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RESUMO 

 

A presente investigação, intitulada «Prevenção da Violência nas Diferentes Formas dos Ciclos 

de Vida – O papel do Assistente Social nas (EPVA) nas Unidades de Cuidados de Saúde 

Primários – ARSLVT, IP: Um estudo de caso» analisa o papel do Assistente Social nestas 

Equipas de Prevenção de Violência em Adultos na perspetiva de resposta ao fenómeno da 

violência interpessoal, nas suas múltiplas formas, dada pelos serviços de saúde. O objetivo 

geral deste estudo consistiu na sistematização do papel do Assistente Social e na análise dos 

domínios da sua intervenção como promotores e facilitadores para uma resposta integrada e 

interdisciplinar. 

O estudo é de natureza exploratória e sustenta-se no método de estudo de caso 

centrado numa abordagem qualitativa. Como instrumento de pesquisa empírica, utilizámos a 

entrevista por questionário e no tratamento de dados utilizamos a análise de conteúdo. 

Concluímos, através dos resultados deste estudo que o Centro de Saúde é um espaço 

privilegiado no que refere ao atendimento às vítimas de violência. Ao nível da intervenção, o 

Assistente Social integrado na EPVA presta atendimento social, avalia as necessidades 

efetivas do indivíduo/vítima, elabora diagnósticos sociais, colabora na elaboração de um 

plano de intervenção multidisciplinar e efetua a articulação com os recursos na comunidade. 

Destas actividades, resultam instrumentos de trabalho elaborados com base em 

conhecimentos académicos e experiência profissional realizada por Assistentes Sociais, como 

informações sociais; entrevistas sociais e visitas domiciliárias. O trabalho interdisciplinar foi 

referido pelos participantes neste estudo como muito importante, na medida em que várias 

disciplinas podem contribuir para uma melhor avaliação das situações expostas para o 

planeamento da intervenção junto da(s) vítima(s) e criação de estratégias para a prevenção do 

fenómeno. 

 

Palavras-chave: Equipas de Prevenção de Violência em Adultos; Prevenção da violência; 

Serviço Social; Violência interpessoal; Cuidados de Saúde Primários.  
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ABSTRACT 

 

―Prevention of Violence in its different forms during the life cycle – The role of Social 

Service Worker in the Prevention Units of Primary Health Service - ARSLVT, IP: Case 

study‖, is the title of the research presented. 

This work analyses the role of Social Worker in the Violence Prevention Units of Primary 

Health Service, created by Portuguese Government Order No. 6378/2013, encompassing the 

health service’s response to the interpersonal violence phenomenon, in its multiple forms in 

two Prevention Units.  

The general goal of this study was to systematize the role of the Social Worker in the 

Violence Prevention Units of Primary Health Service of Lisbon’s Regional Health 

Administration, and to analyze the types of intervention recognized to better promote and 

facilitate the integrated and interdisciplinary social intervention. 

It’s an exploratory and based-method study approach, focused in a case study. As an 

instrument of empirical research, a questionnaire interview was used. 

We concluded, that the Health Center is a privileged space to address victims of violence. The 

role of the Social Worker there, is to provide integrated social intervention in the scope of the 

Violence Prevention Units of Primary Health Service, evaluating the effective needs of the 

individual /victim, developing social diagnostics, collaborating in the planning of integrated 

multidisciplinary intervention together with community-based resources.  

The aforementioned activities result in working instruments produced by Social Workers, 

based in academic and professional backgrounds, like social interviews and home visits. The 

interdisciplinary work was referred by the participants as very important, as various scientific 

disciplines can contribute to a better problem evaluation, intervention planning, and design of 

strategies for violence prevention. 

 

Keywords: Violence Prevention Units of Primary Health Service; Violence Prevention; 

Social Service; Interpersonal Violence; Primary Health Care.  
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INTRODUÇÃO 

 

As transformações ocorridas na sociedade, desde a Revolução Francesa até à modernidade, 

deram origem a uma nova noção de pessoa: o indivíduo cidadão, racional, livre, usufruindo 

do direito à diferença e protegido por leis universais que garantem os mesmos direitos a todos 

os cidadãos (Galinkin, 2006). Contudo, a noção de pessoa varia entre as diferentes culturas 

dependendo dos sistemas de organização e relações sociais que são estabelecidas.  

A hierarquia nas relações sociais defende uma forma de violência que transforma o 

sujeito em objeto (Chauí, 1984), estabelecendo assim uma outra categoria de pessoa – o 

cidadão de segunda classe, discriminado, a quem é negado o acesso à participação política, 

cultural e simbólica (Michaud, 1989). 

De forma geral, a violência pode ser entendida como um evento representado por 

ações realizadas por indivíduos, grupos, classes ou nações que ocasionam danos físicos ou 

morais a si próprios ou a outros (Minayo et al. 1998). Para Reis (2005), o conceito de saúde 

define-se a partir não só do aspeto físico mas também a partir de um contexto existencial, na 

medida em que o envolvimento e a relação da pessoa com a vida são fundamentais para 

determinar este conceito. A prevenção de riscos para a saúde e bem-estar  das populações 

assume pois nas sociedades modernas, um valor cada vez mais evidente. Desta forma, a 

prevenção da criminalidade deve ser entendida como uma prioridade ao serviço desse bem-

estar.  

           A OMS define saúde ―não apenas como a ausência de doença mas como um estado de 

completo bem-estar físico, psíquico, mental, emocional, moral e social‖ (Domingues e 

Gonçalves, 2002:265), sendo por isso, uma condição essencial da vida humana, na medida em 

que possibilita a capacidade para o trabalho, fonte de bem-estar.  

A violência é um fenómeno transversal às sociedades e resulta de diversas causas 

assumindo consequências graves no desenvolvimento das comunidades numa perspetiva 

mundial e, por conseguinte, as repercussões deste fenómeno ao nível mundial conduz a 

encargos financeiros inevitáveis ao nível da saúde e justiça
1
. 

A cada ano, mais de 1,6 milhões de pessoas em todo o mundo perdem a vida 

violentamente, sendo a violência uma das principais causas de morte na população mundial 

                                                     
1 Informe mundial sobre la violencia y la salud: resumen. Washington, D.C., Organización 

Panamericana de la Salud, Oficina Regional para las Américas de la Organización Mundial de la 

Salud, 2002. 
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(OMS, 2002). Por cada pessoa que morre devido a causas violentas, outras resultam feridas e 

sofrem com as diversas consequências, não apenas ao nível físico, mas também mental. Sendo 

esta temática bastante complexa e desafiante, as investigações quer ao nível nacional como 

internacional continuam com resultados pouco visíveis, uma vez que são conhecidos apenas 

os casos que são denunciados. Deste modo, são ainda escassas ou inexistentes estatísticas 

oficiais relativamente à violência doméstica, contudo, existem fontes oficiais disponíveis, 

nomeadamente a Direção Geral da Administração Interna (DGAI)
2
 e Associação Portuguesa 

de Apoio à Vítima (APAV)
3
.  

Com o objetivo de desenvolver um modelo de intervenção integrado sobre a violência 

interpessoal ao longo do ciclo de vida no âmbito do Ministério da Saúde, o Despacho n.º 

6378/2013 de 16 de Maio, criou a designação de Acção de Saúde sobre Género, Violência e 

Ciclo de Vida (ASGVCV), privilegiando a intervenção entre os serviços e os profissionais 

com responsabilidade na prevenção da violência. As Equipas para a Prevenção da Violência 

em Adultos (EPVA) operacionalizam a ASGVCV e são constituídas por equipas 

multidisciplinares, onde se evidencia o contributo do Assistente Social.  

A complexidade e a crescente mudança social em que os assistentes sociais se veem 

envolvidos na sua prática profissional, exige uma reflexão cada vez mais aprofundada sobre 

as transformações e dinâmicas sociais e sobre os fundamentos e métodos de intervenção em 

Serviço Social. 

O estudo ―Prevenção da Violência nas Diferentes Formas dos Ciclos de Vida – O 

papel do Assistente Social nas EPVA nas Unidades de Cuidados de Saúde Primários – 

ARSLVT, IP‖, propôs como objetivo geral sistematizar o papel do Assistente Social nas 

Equipas para a Prevenção da Violência em Adultos (EPVA) das unidades de cuidados de 

saúde primários, designadamente da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, IP e analisar os domínios da intervenção como promotores e facilitadores para uma 

intervenção integrada e interdisciplinar. 

Como objetivos específicos definimos: 

- Identificar os diferentes níveis de intervenção das EPVA no quadro de uma equipa 

multidisciplinar; 

- Categorizar os grupos de situações-problema de violência em adultos, abrangidos e 

apresentados à EPVA; 

                                                     
2
 http://www.dgai.mai.gov.pt, acedido em 10-01-2016 

3
 http://www.apav.pt, acedido em 10-1-2016 

http://www.dgai.mai.gov.pt/
http://www.apav.pt/
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- Analisar o processo de sinalização, acompanhamento e encaminhamento dos casos (como se 

constituem as equipas das unidades de cuidados de saúde primários dos Centros de Saúde, 

bem como quais os procedimentos internos); 

- Caracterizar um perfil de Assistente Social integrado nas EPVA e definir o seu papel para 

uma intervenção multidisciplinar.  

O presente trabalho encontra-se dividido em quatro capítulos, sendo que no primeiro 

capítulo aborda-se o tema com base em dimensões conceptuais, a dimensão do problema ao 

nível micro e macro, a legislação subjacente e as políticas públicas e práticas sociais de 

resposta ao fenómeno da violência. 

No segundo capítulo são apresentados os tipos, as formas de violência e também o seu 

impacto na saúde das vítimas. Neste capítulo são abordados os marcos teóricos e 

metodologias de intervenção do Assistente Social no domínio da intervenção. A metodologia 

de pesquisa é descrita no terceiro capítulo e no quarto capítulo é apresentada a análise dos 

dados obtidos. Terminamos com a apresentação das conclusões e perspetivas para 

investigações futuras. 
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CAPÍTULO I - Dimensões conceptuais 

1. Conceitos de violência  

A palavra violência tem origem etimológica no latim violentĭa
4
(vis = força e olentus = 

excesso) e consiste fundamentalmente entre outras definições, ―na ação em que se faz uso de 

força bruta; crueldade
5
‖. 

Na História da Humanidade, a violência tem vindo a acompanhar o pensamento e os 

comportamentos humanos, contudo, é entendida de forma diversa por muitas culturas o que 

nos remete a refletir sobre a violência na sociedade atual, as relações sociais humanas e 

assimetrias de poder entre classes, grupos, etnias e culturas que poderão resultar em conflitos 

sociais e interpessoais (Almeida, 2006:9).  

A Organização Mundial de Saúde (2002) caracteriza a violência como o uso intencional 

da força física ou do poder, real ou em ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou 

contra um grupo ou uma comunidade, que resulte ou tenha grande possibilidade de resultar 

em lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou privação. Na sociedade 

atual, as relações de intimidade deveriam pressupor como ideais a democracia e igualdade, 

elementos fundamentais da conquista dos direitos sociais dos indivíduos, contudo, ―a 

valorização do amor e da intimidade (em que se baseia a tese da ascensão do privado) estão 

longe de quebrar as malhas da desigualdade‖ Aboim (2008:568). São raras as situações em 

que é admissível o uso da violência, nomeadamente quando a mesma é utilizada em legítima 

defesa ou no decorrer de conflitos armados entre Estados. 

A crise da sociedade moderna, como refere Souza (2003), faz transparecer o seu efeito 

mais visível a violência e a desagregação familiar. Também as desigualdades sociais e a 

pobreza podem para o mesmo autor ser considerados fatores de aumento da violência e das 

taxas de criminalidade. Sendo um fenómeno bastante complexo e que envolver diversos 

fatores, sejam eles, ―sociais, culturais, psicológicos, ideológicos, económicos, etc.(…)‖ 

(Costa, 2003). 

Para Pais (1998), a casa é um espaço privilegiado da violência contra as mulheres sendo a 

violência um fenómeno transversal a todas as classes sociais, diferenciando-se contudo, 

quando analisada segundo as suas várias formas e tipos de manifestação. 

                                                     
4 http://origin-dictionary.reference.com/browse/unviolent, acedido em 23-05-2016 
5
 http://www.infopedia.pt/dicionarios/lingua-portuguesa/violência, acedido em 20-11-2015. 

http://origin-dictionary.reference.com/browse/unviolent
http://www.infopedia.pt/dicionarios/lingua-portuguesa/viol�ncia
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Galinkin (2006) defende que é o desvio que dá sentido à norma, pois é por meio da 

negatividade do caos que transparece a positividade da ordem, sendo o caos e ordem partes da 

mesma composição. Neste sentido, a Organização Mundial de Saúde (OMS) publicou em 

2002 o Relatório Mundial sobre a Violência e Saúde, que descreve a violência como uma 

questão de Saúde Pública e uma ferramenta essencial para salientar a importância da violência 

nas comunidades e países de todo o mundo. O documento salienta ainda algumas 

possibilidades de trabalho num contexto de prevenção que envolve a colaboração e parceria 

entre várias áreas da sociedade civil.  

O Relatório Mundial sobre a Violência e Saúde é assim a base para a Aliança de 

Prevenção à Violência (Violence Prevention Alliance, VPA), liderada pela OMS e formada 

por uma rede de estados-membros da OMS, agências internacionais e organizações da 

sociedade civil, no combate à prevenção da violência. Há deste modo, um comprometimento 

dos membros da Aliança para com a promoção do entendimento e da implementação de uma 

abordagem de Saúde Pública baseada em evidências que combatam os fatores de risco que 

desencadeiam a violência e promovendo a cooperação por todas as áreas.
6
 

Ao nível das relações familiares, o fenómeno da violência assume diferentes formas de 

expressão, contudo, adota um vínculo abusivo que comporta um desequilíbrio de poder do 

mais forte sobre o mais fraco (Teubal, 2001), traduzindo-se pois numa evidente assimetria de 

poderes. Desta forma, nas relações inter e intra-grupos, as diferenças de poder adquirem uma 

forma de eminente tensão e eventual conflito social e interpessoal, podendo adquirir a forma 

de atos violentos para resolução de eventuais conflitos. Todavia, para que estes sejam 

definidos como atos de violência, é necessário que sejam legal e moralmente instituídos por 

um pensamento social (Almeida, 2006:9). 

Qualquer família independentemente da sua origem social pode ter no seu seio pessoas 

que são violentadas física e/ou psiquicamente, todavia, são as pessoas oriundas de famílias 

mais desfavorecidas que surgem nos estudos como sendo aqueles onde a violência doméstica 

predomina (MRDGS, 2003:15). 

As relações interpessoais são determinantes para a transição dos ciclos de vida, podendo 

em casos de dificuldade ―(…) gerar situações de stress, que têm influencia na comunidade e 

no meio ambiente social. As disfunções de comunicação podem ser geradoras de violência, 

negligência, discriminação, entre outros (…)‖ (Carvalho, 2012:100). 

                                                     
6
 http://www.who.int/violenceprevention/project_groups/intersectoral_action_por.pdf, acedido em 28-

01-2015 

http://www.who.int/violenceprevention/project_groups/intersectoral_action_por.pdf
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Para West e Zimmerman (1987), a partir do momento em que alguém é classificado como 

fazendo parte de uma determinada categoria sexual, é responsabilizado moralmente como 

membro dessa determinada categoria. Este procedimento designa-se como doing gender e 

traduz-se no estabelecimento de diferenças que não são inevitáveis nem essenciais e originam 

a legitimação da desigualdade (Kynaston, 1996), designadamente na diferença entre sexos e 

assimetria de poderes.  

A APAV trabalha um conceito de violência doméstica mais amplo, considerando assim 

qualquer conduta ou omissão de natureza criminal, reiterada e/ou intensa ou não, que inflija 

sofrimentos físicos, sexuais, psicológicos ou económicos, de modo direto ou indireto, a 

qualquer pessoa que resida habitualmente no mesmo espaço doméstico ou que, não residindo, 

seja cônjuge, companheiro/a ou ex-companheiro/a, namorado/a ou ex-namorado/a, ou 

progenitor de descendente comum, ou esteja, ou estivesse estado, em situação análoga; ou que 

seja ascendente ou descendente, por consanguinidade, adoção e afinidade. Está também 

inserida neste conceito a violência exercida entre pessoas do mesmo sexo no seu 

relacionamento
7
. 

O V Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género
8
 

(PNPCVDG) 2014-2017, assenta nos pressupostos da Conferência de Istambul, alargando o 

seu âmbito de aplicação até aqui circunscrito à violência doméstica, a outros tipos de 

violência de género, como a Mutilação Genital Feminina (MGF) e as agressões sexuais. 

Desde a década de 80, a Saúde Pública tem desempenhado um papel muito positivo no 

que diz respeito ao fenómeno da violência. Para Domingues (2002), a saúde publica define-se 

com a aplicação de conhecimentos, e descobertas científicas, educativas e sociais, logo que 

técnica e administrativamente utilizáveis, como agentes da melhoria da saúde individual, 

familiar e da comunidade assente em serviços de saúde integrados num sistema de cuidados 

de saúde. 

Para Krug et al., (2002), a abordagem da Saúde Pública à violência destaca ainda a 

importância de diversos setores, nomeadamente a área da saúde; educação; serviço social; 

justiça e políticas. A violência ―(…) consiste em ações humanas de indivíduos, grupos, 

classes, nações que ocasionam a morte de outros seres humanos ou que afetam a sua 

integridade física, moral, mental ou espiritual (…)‖(Minayo, 1998:514), que se caracteriza 

pela interceção das classes sociais, de grande impacto quer no individuo e no seu sistema 

familiar, como também ao nível do sistema socioeconómico. Esta questão representa um 
                                                     
7
 http://www.apav.pt/lgbt/menudom.htm, acedido em 20-11-2015. 

8
 https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2013/12/25300/0701707035.pdf, acedido em 20-11-2015. 

http://www.apav.pt/lgbt/menudom.htm
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2013/12/25300/0701707035.pdf
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problema de Saúde Pública uma vez que os acidentes têm provocado um forte impacto ao 

nível da morbilidade e na mortalidade das populações. A dificuldade em compreender o que 

seja intencional ou não, tem levado os técnicos a investigar a violência (Minayo, 1998).  

Para Alarcão (2006), o ciclo vital da família encontra-se dividido em cinco etapas, sendo 

que a primeira se inicia com a formação do casal a partir do namoro, período caracterizado 

pela magia e pelos projetos de vida em comum. A etapa seguinte é o casamento, dando 

origem ao sub-sistema conjugal, de onde advêm as ―heranças familiares‖. A etapa seguinte 

surge com a chegada dos filhos ou parentalidade, onde se conjugam os sub-sistemas conjugal 

e parental. A terceira etapa do ciclo vital familiar define-se com a família com filhos na 

escola, e a quarta etapa do ciclo, surge com a família com filhos adolescentes, etapa que 

desafia a relação entre pais e filhos, devido a eventuais conflitos geracionais. A família com 

filhos adultos constitui a quinta e última etapa do ciclo vital familiar, caracterizada pelas 

mudanças e novas relações que dão lugar a novos papéis. 

 

2. Dimensão do problema ao nível micro e macro 

Os dados referentes a estatísticas oficiais sobre a violência doméstica são escassos e 

inexistentes com este tipo de categorização.
9
 Segundo os dados do relatório anual de 

monitorização 2013
10

, no primeiro semestre de 2014, registaram-se 13071 participações de 

VD pelas FS, sendo que 5497 pela GNR (42,1%) e 7574 (57,9%) pela PSP.  

Na figura 1.1 é possível verificar que, comparativamente ao período homólogo de 2013, 

registou-se um aumento do número de ocorrências participadas às FS, mais 291 participações 

no ano de 2014, o que se traduz numa taxa de variação positiva de 2,3%.  

É possível ainda verificar que os concelhos onde se verificaram maior número de 

ocorrências de violência participadas às FS no primeiro semestre de  2014, onde se destacam 

os distritos de Lisboa com 2.875 participações; o Porto  com 2.544 participações e Setúbal 

que apresentou um valor de 1.133 participações. De salientar que no mesmo período no ano 

de 2013, eram os mesmos distritos os que se destacavam com maior número de participações 

às FS, todavia com um número inferior de denúncias em cada distrito. 

Como se verifica na figura que a seguir se apresenta, apenas os distritos de Beja; Braga; 

Coimbra; Portalegre; Santarém; Vila Real e as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira , 

                                                     
9 O INE disponibiliza informação apenas sobre crimes denunciados às autoridades de polícia. 
10

 http://www.dgai.mai.gov.pt/files/conteudos/Rel%20VD%202013_%20v14ago2014.pdf, acedido em 

03-12-2015. 

http://www.dgai.mai.gov.pt/files/conteudos/Rel%20VD%202013_%20v14ago2014.pdf
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apresentaram uma diminuição dos valores de ocorrência de situações de violência no ano de 

2014. 

 

Figura 1.1 - Ocorrências de violência participadas às FS 

 

Fonte: Relatório anual de monitorização, 2013 (MAI) 

 

Em Portugal, os primeiros estudos sobre o tema da violência doméstica surgiram no 

início da década de 1980 tendo sido os mesmos promovidos, entre outros, pela Comissão para 

a Cidadania e a Igualdade de Género
11

. O fenómeno da violência atenta contra princípios 

basilares dos direitos humanos, tendo no ano de 2013 ocupado o 5.º lugar nos crimes mais 

denunciados às autoridades. Assim, a eficácia na investigação, proteção das vítimas e 

prevenção constituem-se assim desafios para o Ministério Público
12

. 

O relatório estatístico anual - 2014, elaborado pela Unidade de Estatística da 

Associação Portuguesa de Apoio à Vítima (APAV), espelha os resultados apurados no que 

respeita ao trabalho desenvolvido na área do apoio à vítima. Como ilustra a figura 1.2, no ano 

2014 a APAV registou 12.379 processos de apoio com atendimento, sendo que foram 

registadas 8.889 vítimas diretas, que foram alvo de 21.541 crimes ou actos violentos. Destaca-

se os 738 eventos formativos realizados pela APAV neste âmbito com o objectivo de 

beneficiar os destinatários com conhecimentos e competências na área da prevenção da vitimação e no 

apoio à vítima.  

                                                     
11

http://onvg.fcsh.unl.pt/index.php?option=com_content&view=category&layout=blog&id=55&Itemi

d=118&lang=pt, acedido em 1 de Julho de 2014; 
12

http://www.pgr.pt/grupo_soltas/Actualidades/2014/programa_vd_1-12-2014.pdf, acedido em 06-03-

2015 

http://onvg.fcsh.unl.pt/index.php?option=com_content&view=category&layout=blog&id=55&Itemid=118&lang=pt
http://onvg.fcsh.unl.pt/index.php?option=com_content&view=category&layout=blog&id=55&Itemid=118&lang=pt
http://www.pgr.pt/grupo_soltas/Actualidades/2014/programa_vd_1-12-2014.pdf
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Figura 1.2 - Processos de apoio com atendimento, 2014 

 

Fonte: APAV, 2016 

 

A Fundação Francisco Manuel dos Santos
13

 disponibiliza também informação muito 

pertinente acerca desta temática. Na figura seguinte, é possível verificar a percentagem de 

óbitos por algumas causas de morte, no ano de 2012 e 2013.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Pordata
14

, 2015 

 

Consultados os mesmos dados referentes aos municípios15 respeitantes a 2012 (figura 

1.4), verificou-se que o município de Loures foi o que mais se destacou com maior número de 

                                                     
13

 https://www.ffms.pt, acedido em 10-01-2016 
14

 http://www.pordata.pt/DB/Portugal/Ambiente+de+Consulta/Tabela,  acedido em 15-07-2015 
15

http://www.pordata.pt/Municipios/Ambiente+de+Consulta/Tabela, acedido em 11-02-2015 

Figura 1.3 - Óbitos por causas de morte (%) 

https://www.ffms.pt/
http://www.pordata.pt/DB/Portugal/Ambiente+de+Consulta/Tabela
http://www.pordata.pt/Municipios/Ambiente+de+Consulta/Tabela
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casos referentes a lesões e envenenamentos com 4,1 %, seguido dos municípios de Cascais 

(3,8 %) e Mafra (3,7 %), como se verifica na figura seguinte. 

 

Figura 1.4 - Óbitos por causa de morte (%), por município 

 

Fonte: Pordata, 2015 

 

O Observatório de Mulheres Assassinadas da UMAR
16

 (União de Mulheres 

Alternativa e Resposta) no relatório anual 2014, descreve que no período entre 1 de Janeiro e 

31 de Dezembro do mesmo ano, ocorreram 43 femicídios, sendo 35 em contexto de relações 

de intimidade presentes ou passadas e 8 casos em contexto de relações familiares 

privilegiadas.
17

  

Também o Relatório do Desenvolvimento Humano respeitante a 2014
18

, refere que as 

pessoas com capacidades essenciais limitadas, designadamente na educação e na saúde, estão 

menos habilitadas a viver as suas vidas de forma facilitada, na medida em que os conflitos e 

os sentimentos de insegurança pessoal têm impactos adversos persistentes no plano do 

desenvolvimento humano e conduzem milhares de milhões de pessoas a condições de vida 

precária.  

O quadro 1.1 identifica as estatísticas globais, por tipologia de violência. Importa 

salientar os números referentes à violência contra as mulheres e nas relações de intimidade. 

Portugal apresenta um valor de 33,6%, comparativamente à Europa e ao mundo. 

                                                     
16

http://www.umarfeminismos.org/, acedido em 10-01-2016 
17

http://www.umarfeminismos.org/images/stories/oma/2014/OMA_2014_Relat%C3%B3rio_Anual.pd

f, acedido em 01-12-2015 
18

http://hdr.undp.org/sites/default/files/hdr14_summary_pt.pdf, acedido em 25-02-2015 

http://www.umarfeminismos.org/
http://www.umarfeminismos.org/images/stories/oma/2014/OMA_2014_Relat%C3%B3rio_Anual.pdf
http://www.umarfeminismos.org/images/stories/oma/2014/OMA_2014_Relat%C3%B3rio_Anual.pdf
http://hdr.undp.org/sites/default/files/hdr14_summary_pt.pdf
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Quadro 1.1- Estatísticas Globais 

 

Fonte: DGS
19

, 2015 

 

Os dados representados no quadro anterior traduzem assim a magnitude do fenómeno da 

violência, bem como a necessidade de criar estratégias de prevenção, em alternativa a este 

flagelo, nomeadamente no que respeita a entidades que têm contacto direto com as vítimas, 

como os cuidados de saúde primários. 

3. Enquadramento legal 

A divulgação do problema e a consciencialização da sociedade para a sua natureza crítica 

conduziram à implementação de medidas de política social e à produção de legislação 

adequada (Liss, 1987:783), com o propósito de salvaguarda das vítimas. 

A violência é uma questão de Direitos Humanos e de cidadania, encontrando-se 

consagrada em instrumentos internacionais, nomeadamente a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, adotada e proclamada pela resolução 217ª (III) da Assembleia Geral das 

Nações Unidas em 10 de Dezembro de 1948
20

; na Declaração de Sevilha sobre Violência, 

aprovada pela UNESCO em 1986
21

; na Declaração das Nações Unidas sobre a Violência 

Contra a Mulheres, de 1993 e na Convenção do Conselho da Europa para a prevenção e o 

combate à violência contra as mulheres e a violência doméstica, adoptada e aberta à assinatura 

em Istambul a 11 de Maio de 2011.  

A prática de atos violentos encontra-se prevista no ordenamento jurídico de diferentes 

países de todo o mundo. Desde a década de 1990 que Portugal tem vindo a produzir 

                                                     
19

http://www.arsalentejo.minsaude.pt/utentes/saudepublica/AreasSaude/SaudeMental/Documents/Fase

%201%20 %20Reuni%C3%B5es%20Formativas%20-%20final.pdf, acedido em 03-12-2015 
20

 http://unesdoc.unesco.org/images/0013/001394/139423por.pdf, acedido em 29-11-2015 
21

 http://www.unesco.org/cpp/uk/declarations/seville.pdf, acedido em 29-11-2015 

http://www.arsalentejo.min-saude.pt/utentes/saudepublica/AreasSaude/SaudeMental/Documents/Fase%201%20%20%20Reuni%C3%B5es%20Formativas%20-%20final.pdf
http://www.arsalentejo.min-saude.pt/utentes/saudepublica/AreasSaude/SaudeMental/Documents/Fase%201%20%20%20Reuni%C3%B5es%20Formativas%20-%20final.pdf
http://unesdoc.unesco.org/images/0013/001394/139423por.pdf
http://www.unesco.org/cpp/uk/declarations/seville.pdf
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legislação específica direcionada para as vítimas de violência, sendo o que Código Penal 

prevê a aplicação de penas, de acordo com o tipo de violência.  

Com o propósito de criar um espaço de liberdade, de segurança e de justiça, a 

Comunidade Europeia fixou o objetivo de garantia da livre circulação das pessoas entre os 

países membros. Esta liberdade resultou no aumento dos casamentos entre pessoas de 

nacionalidades diferentes, provocando cada vez mais situações de subtração internacional de 

menores, perpetrado por um dos progenitores, e problemas de conflito de jurisdições. 

Na Europa, a partir da década de 80 a subtração de menores por um dos pais começou a 

ser tratada pelos Tribunais e a constituir uma preocupação dos Estados Membros. Assim, em 

1980 subscreveram um Tratado complementar à Convenção de Luxemburgo: a Convenção de 

Haia, de 25 de Outubro, sobre os aspetos civis do rapto internacional de crianças, com o único 

objetivo de restabelecer a situação anterior à subtração internacional das mesmas. No ano de 

2003 a Comunidade viu a necessidade de criar um Regulamento (CE) n.º 2201/2003, de 27 de 

Novembro, relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria 

matrimonial e em matéria de responsabilidade parental
22

. O Regulamento 2201/2003 veio 

assim completar a Convenção de Haia, pelo que são dois mecanismos que se encontram 

intimamente ligados. 

Com a revisão do Código Penal feita pela Lei nº 48/95 de 15 de Março alterou a matéria 

da incriminação dos maus-tratos conjugais, tornando-o em crime semipúblico. 

A Resolução da Assembleia da República nº 31/99 de 4 de Abril, no nº 1 refere 

―necessidade de serem regulamentadas e executadas, com carácter urgente e prioritário, as 

medidas previstas na Lei 61/91 de 13 de Agosto‖, nomeadamente, a criação de uma rede de 

casas de apoio, um guia de violência doméstica, o adiantamento da indemnização pelo Estado, 

atendimento direto nas autoridades policiais, atendimento telefónico às vítimas e campanhas 

de sensibilização para mudanças de mentalidade. 

A Lei nº 65/98 de 2 de Setembro produziu alterações ao Código Penal, tornando o crime 

em semi-público mitigado, legitimando o Ministério Público a iniciar o procedimento 

administrativo sempre que estivesse em causa o interesse da vítima e que até à dedução da 

acusação a vitima não se opusesse. A apresentação de queixa continuava a depender da 

vítima, no entanto, no caso de retirada da queixa por parte da vítima, o Ministério Público 

tinha competência para manter ou avançar com o processo caso entendesse estar em causa o 

interesse particular da vítima. 
                                                     
22

 http://www.oa.pt/upl/%7B6d55f2f4-823d-47cb-ab71-9b102ae5c7d8%7D.pdf, acedido em 26-01-

2016 

http://www.oa.pt/upl/%7B6d55f2f4-823d-47cb-ab71-9b102ae5c7d8%7D.pdf


24 

 

Dois anos depois, em 2000, o Bloco de Esquerda apresentou proposta na Assembleia da 

República para que o Ministério Público fosse obrigado a instaurar inquérito sempre que fosse 

denunciado um caso de violência doméstica. Com a publicação da Lei nº 7/00 de 7 de Maio o 

regime penal é modificado, reforçando as medidas de proteção a pessoas vítimas de violência, 

sendo novamente considerado crime de natureza pública, não necessitando de apresentação de 

queixa por parte da vítima, bem como a desistência da queixa por parte da vítima é 

irrelevante. 

Desde 2000, de acordo com o previsto na Lei n.º 7 de 27 de Maio, a violência nas suas 

diversas formas estão tipificadas no Código Penal, adquirindo desde então a tipificação de 

crime público, nomeadamente os crimes contra a vida; crimes contra a vida uterina; crimes 

contra a integridade física; crimes contra a liberdade pessoal e os crimes contra a liberdade e 

autodeterminação sexual.
23

 

Sendo atualmente considerada como um crime público, a violência doméstica deve ser 

assumida como uma responsabilidade de toda a comunidade em geral e não apenas de alguns 

serviços interventores, no sentido da proteção das vítimas de violência doméstica, que muitas 

vezes poderá resultar na morte. 

Com as alterações ao Código Penal, introduzidas pela Lei n.º 7/2000, de 27 de Maio, o 

crime de maus tratos passou a assumir a natureza de crime público, o que significa que o 

procedimento criminal não está dependente de queixa por parte da vítima, bastando uma 

denúncia ou o conhecimento do crime, para que o Ministério Público promova o processo. 

Atualmente, o crime base é o crime de maus tratos e infração de regras de segurança previsto 

no artigo 152.º do Código Penal Português. 

Importa referir que em 11 de Dezembro de 2015 foi aprovado um Projeto-lei que prevê 

alterações ao Código Penal para a Estratégia de Proteção ao Idoso, propondo a criminalização 

da coação e abandono da pessoa idosa em contexto hospitalar ou outro estabelecimento de 

prestação de serviços de saúde, como os lares. 

4. Políticas públicas de resposta à violência 

A violência não constitui um problema de Saúde Pública, contudo, as suas consequências na 

saúde física e psicológica das vítimas, os gastos públicos com tratamentos das lesões e os dias 

perdidos de trabalho refletem a dimensão do problema e reforçam a necessidade de políticas 

públicas adequadas de prevenção (Azambuja, 2010). 

                                                     
23

 Decreto-Lei 400/82 alterado pela Lei 59/2000 e Lei 19/2013 
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           As políticas de saúde representam ―uma das principais parcelas das despesas sociais, a 

par das pensões, como têm implicações universais e ao longo do ciclo de vida” (Silva, 

2012:121). Ao nível da violência, a resposta exige, como refere o Despacho a intervenção de 

vários setores, nomeadamente a saúde; da justiça; a educação; a segurança social, entre 

outros. Assim ao nível intersetorial, o V Plano Nacional, o V Plano Nacional de Prevenção e 

Combate à Violência Doméstica e de Género 2014 -2017 (PNPCVDG) insere-se nos 

compromissos assumidos por Portugal nas várias instâncias internacionais, designadamente 

no âmbito da Organização das Nações Unidas, do Conselho da Europa, da União Europeia e 

da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa
24

. 

A elaboração de Planos Nacionais de Ação constitui uma obrigação dos Estados, visam 

assegurar que a dimensão de género seja integrada em atividades diplomáticas, militares, de 

segurança, da justiça e de desenvolvimento, quer ao nível interno quer ao nível 

internacional
25

. Destaca-se desde logo pela sua relevância e atualidade, a Convenção do 

Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e a 

Violência Doméstica (Convenção de Istambul), sublinhando -se que Portugal foi o primeiro 

país da União Europeia a ratificar este instrumento internacional, em 5 de fevereiro de 2013. 

O V PNPCVDG 2014 -2017 é o instrumento de execução das políticas públicas que visam a 

promoção da igualdade de género e o combate às discriminações em função do sexo e da 

orientação sexual.  

Os Planos Nacionais, significativos do nível de compromisso político na consecução da 

igualdade, convocam um sem número de entidades, de diversa natureza: a Administração 

Pública Central, em primeiro lugar, enquanto executora das políticas nacionais, os 

municípios, as magistraturas, as organizações não-governamentais, como auxiliar dos poderes 

públicos, e tantas mais, à sua execução. 

A igualdade entre mulheres e homens é um objetivo social em si mesmo, essencial a uma 

vivência plena da cidadania, constituindo assim uma sociedade mais justa e equitativa, através 

da prossecução de políticas ativas de igualdade entre mulheres e homens, sendo que a 

dimensão da igualdade de género deve ser tida em consideração em todos os aspetos da 

tomada de decisão pública e política. Esta mudança de paradigma distingue o V PNPCVDG
26
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 https://www.cig.gov.pt/planos-nacionais-areas/violencia-domestica/, acedido em 03-12-2015 
25

 https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2014/08/II-Plano-Nacional-de-A%C3%A7%C3%A3o-

para-a-implementa%C3%A7%C3%A3o-da-RCSNU-1325.pdf, acedido em 17-01-2016 
26

 https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2014/01/V_PL_IGUALD_GENERO.pdf, acedido em 

17-01-2016 

https://www.cig.gov.pt/planos-nacionais-areas/violencia-domestica/
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2014/08/II-Plano-Nacional-de-A%C3%A7%C3%A3o-para-a-implementa%C3%A7%C3%A3o-da-RCSNU-1325.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2014/08/II-Plano-Nacional-de-A%C3%A7%C3%A3o-para-a-implementa%C3%A7%C3%A3o-da-RCSNU-1325.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2014/01/V_PL_IGUALD_GENERO.pdf
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pela abrangência a outras formas de violência de género, como a mutilação genital feminina e 

as agressões sexuais.  

A necessidade de participação e trabalho concertado por parte dos diferentes setores da 

governação e da sociedade civil encontra -se também expressa, nos Planos Nacionais que a 

seguir se apresentam.  

 III Plano Nacional de Prevenção e Combate ao Tráfico de Seres Humano, 2014-2017
27

 

– visa o reforço de mecanismos de referenciação, articulação e cooperação entre as 

entidades públicas e sociedade civil, com o objetivo de proteção das vítimas e do 

combate às novas formas de tráfico de seres humanos. A execução deste programa 

implica uma estreita articulação com o V PNPCVDG 2014-2017; 

 III Programa de Acção para a Eliminação da Mutilação Genital Feminina
28

 - Este 

programa integra o V PNPCVDG 2014-2017, uma vez que a MGF constitui uma 

forma de violência de género, incluído na Convenção do Conselho da Europa para 

a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência Doméstica. 

 II Plano Nacional de Acção para a Implementação da Resolução do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas n.º1325 (2000) sobre Mulheres, Paz e Segurança 

(2014-2018) - (II PNA 1325). A igualdade de género e o empoderamento das 

mulheres são também considerados fundamentais para a paz e a segurança 

internacional, como também as questões de género, direitos humanos das mulheres 

e participação das mulheres nos processos políticos (eleições e processos de paz).  

 

A promoção da saúde consiste em políticas, estratégias, planos, programas e projetos com 

ações que se destinam a evitar a exposição dos indivíduos a fatores condicionantes e 

determinantes de doenças. De igual modo, a promoção da saúde incentiva condutas adequadas 

à melhoria da qualidade de vida, nomeadamente promoção de ações que propõem a 

prevenção, de forma a identificar precocemente o problema, como a seguir se apresenta.  

 Programa Nacional para a Saúde Mental - (PNSM). Por Despacho de 3 de janeiro, o 

Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde aprovou os programas prioritários 

a desenvolver pela Direção-Geral da Saúde, entre os quais se inclui o Programa 
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 http://www.portugal.gov.pt/media/1250626/III%20PNPCTSH%20%20Consulta%20publica.pdf, 

acedido em 17-01-2016 
28

 https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2014/07/III-Programa-de-A%C3%A7%C3%A3o-para-

a-preven%C3%A7%C3%A3o-e-elimina%C3%A7-%C3%A3o-da-MGF-Anexo-DR.pdf, acedido 

em 17-01-2016 

http://www.portugal.gov.pt/media/1250626/III%20PNPCTSH%20%20Consulta%20publica.pdf
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https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2014/07/III-Programa-de-A%C3%A7%C3%A3o-para-a-preven%C3%A7%C3%A3o-e-elimina%C3%A7-%C3%A3o-da-MGF-Anexo-DR.pdf
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Nacional para a Saúde Mental, cujo instrumento orientador fundamental se corporiza 

no Plano Nacional de Saúde Mental (2007-2016), aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 49/2008, de 6 de março. O modelo de funcionamento dos 

serviços de saúde mental definido no PNSM assenta numa continuidade de cuidados 

entre vários níveis, através da articulação com os cuidados primários, uma majoração 

das intervenções na comunidade, a garantia de cuidados de internamento nas situações 

agudas que dele careçam, preferencialmente em hospitais gerais, e uma monitorização 

das diferentes unidades de cuidados continuados de saúde mental. 

 Programa Nacional de Saúde Infantil e Juvenil (PNSIJ). Este Programa (PNSIJ), de 1 

de Junho de 2013 veio substituir o programa-tipo de atuação em Saúde Infantil e 

Juvenil, Orientação Técnica nº12, 2ª edição de 2005. O objetivo deste Programa de 

Saúde criado pela DGS, é fundamentalmente desenvolver sinergias nas diferentes 

equipas (intra e interinstitucionalmente) com as famílias e a própria comunidade, no 

sentido de assegurar e optimizar a vigilância adequada da saúde das crianças e jovens. 

 Acção de Saúde para Crianças e Jovens em Risco (ASCJR) - A ―Acção de Saúde para 

Crianças e Jovens em Risco foi criada pelo Despacho nº 31292 de 5 de Dezembro, 

tendo como principal objetivo a criação de uma resposta estruturada do Serviço 

Nacional de Saúde ao fenómeno dos Maus Tratos, através do desenvolvimento da 

―Rede Nacional de Núcleos de Apoio às Crianças e Jovens em Risco‖ quer a nível dos 

Cuidados de Saúde Primários, quer a nível dos Hospitais com atendimento 

Pediátrico
29

. 

 Acção de Saúde sobre Género, Violência e Ciclo de Vida (ASGVCV) – Com base de a 

intervenção no modelo desenvolvido pela ASCJR, prevista no referido Despacho n.º 

31292/2008, de 5 de Dezembro, a ―Acção de Saúde sobre Género, Violência e Ciclo 

de Vida‖ foi criada pelo Despacho n.º 6378/2013 de 16 de Maio e surge na perspetiva 

de uma resposta ao fenómeno da violência interpessoal, nas suas múltiplas formas, 

dada, por parte dos serviços de saúde, de uma forma cada vez mais concertada, 

articulada e eficiente
30

. 

 

Com o propósito de estabelecer formas de articulação que consolidem a cooperação entre 

as várias entidades, estruturas e programas que visam contribuir para a prevenção da violência 
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 http://www.dgs.pt/accao-de-saude-para-criancas-e-jovens-em-risco.aspx, acedido em 17-01-2016 
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 https://dre.pt/application/file/810412, acedido em 17-01-2016 

http://www.dgs.pt/accao-de-saude-para-criancas-e-jovens-em-risco.aspx
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familiar e dos maus tratos a crianças e jovens, é estabelecido o Protocolo de Cooperação entre 

a DGS, a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género e a Comissão Nacional de 

Proteção das Crianças e Jovens em Risco e a Coordenação Nacional para a Saúde Mental, que 

visa estabelecer formas de articulação que consolidem a cooperação entre as diversas 

entidades, estruturas e programas, de molde a contribuir para a prevenção da violência 

familiar e dos maus-tratos a crianças e jovens, assim como para o desenvolvimento da boa 

prática no domínio da prestação de cuidados
31

.  

De igual modo, o protocolo que constitui a Rede de Apoio e Proteção às Vitimas de 

Tráfico (RAPVT), prevê uma rede de cooperação e de partilha de informação, que visa a 

prevenção, a proteção e a reintegração das vítimas de tráfico de seres humanos.  

Assim, a execução das políticas públicas neste âmbito está orientada pelos Planos 

Nacionais, revelando-se um progresso na construção da igualdade de género, vista não apenas 

como uma questão de direitos e de justiça social, mas também como uma pré-condição da 

consecução dos objetivos de responsabilidade social e crescimento sustentável, emprego e 

solidariedade, no que se pode considerar um plano de ação à altura das empresas e 

organizações e dos cidadãos/ãs, que pautam a sua atuação pelos princípios da 

responsabilização, transparência, conduta ética, respeito pelos interesses das partes 

envolvidas, respeito pelo estado de direito, respeito pelas normas internacionais de conduta e 

respeito pelos direitos humanos
32

. 

5. Práticas sociais de resposta à violência 

Nas últimas décadas tem existido um reconhecido interesse em ―elevar o nível de saúde da 

população, através da assistência de carácter preventivo, promocional e curativo, através do 

(…) controle dos fenómenos biológicos, mentais e sociais (…) (Herrera, 1976:209).  

Na sua praxis, o Assistente Social possui especificidades à medida que cria um vínculo 

com a vida privada do utente/cliente e conhece a sua realidade. Assim, o construtor da prática 

não é apenas o Assistente Social, mas o conjunto de indivíduos que com ele articulam 

(Martinelli, 1994). Machado e Gonçalves (2003) referem ser necessário que a sociedade, as 

comunidades de vizinhos, condenem, à partida, a violência doméstica ou a violência contra as 
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http://www.arsalgarve.minsaude.pt/saudeeviolencia/exemplo/index.php?option=com_content&view

=article&id=71&Itemid=85, acedido em 17-01-2016 
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http://aciab.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=3625:entrevista-fatima-duarte-
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mulheres (crianças, idosos, ou dependentes). Os mesmos autores referem que tal condenação 

deverá ser seguida por um conjunto de medidas de recuperação e de prevenção que 

impliquem todos os setores das comunidades locais. Não pode ocorrer uma intervenção, sem 

que antes tenham decorrido avaliações, pois estas são fulcrais para que se realize uma atuação 

profissional adequada (Chiodi & Wechsler, 2008), com o objetivo de revelar eventual 

situação ou situações-problema. O Serviço Social é pois uma disciplina científica no âmbito 

das ciências sociais, que tem como objetivo estudar e agir com vista à diminuição das 

condições de desigualdade, promovendo a justiça social e a cidadania. 

Uma atitude de prevenção no âmbito da saúde deve ser sempre priorizada, uma vez que as 

ações e medidas de prevenção acarretam menos custos relativamente às medidas interventivas 

e curativas. Segundo Concha-Eastman e Malo (2006) os programas de prevenção de violência 

intrafamiliar podem atuar em uma dimensão temporal, em três níveis distintos: prevenção 

primária, prevenção secundária e prevenção terciária. Ações integradas, com foco nas 

relações familiares, comunitárias ou de sistemas mais amplos, ações que promovam a reflexão 

sobre valores e atitudes e que estejam acoplados a uma sistemática coleta de dados e pesquisa 

podem contribuir para maior eficácia na prevenção da violência intrafamiliar e, em 

consequência, a outras formas de violência também, dada a complexa vinculação entre os 

diferentes tipos de violência (Krug, 2002: 14-15). 

A Rede Municipal de Intervenção na Violência Doméstica (RMIVD) surge assim 

como resultado de um protocolo assinado entre a autarquia de Loures, o Ministério Público, a 

GNR a CPCJ de Loures e o ACES de Loures. Também o Espaço Vida – Centro de 

Atendimento à Vítima de Loures é um recurso municipal criado em Abril de 2010 para dar 

resposta à problemática da violência doméstica, e pretende desenvolver respostas integradas 

agilizando a comunicação e atuação entre as diferentes entidades que intervém na prevenção, 

na proteção das vítimas e no combate das situações de violência no concelho de Loures.
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CAPÍTULO II - Assistente Social Vs Violência nos Cuidados de Saúde Primários 

1. A intervenção do Assistente Social nos cuidados de saúde primários 

Considerando a violência como um problema social, é pertinente a estratégia através de 

políticas de estratégias políticas e de intervenção social directa. Para Iamamoto (1999), é 

possivel identificar três instrumentos presentes na prática do Assistente Social, 

designadamente: as bases teórico-metodológica ou o conjunto de conhecimentos que 

possibilitam a aproximação do conhecimento do objeto de estudo; o instrumental técnico 

operativo, que visa a transformação do objeto e do Serviço Social com base em instrumentos 

como a observação; a entrevista; o estudo; os pareceres sociais e os encaminhamentos; entre 

outros e as condições institucionais que se referem fundamentalmente às condições materiais 

da realização do trabalho, designadamente: os recursos financeiros, técnicos e humanos. De 

salientar que o processo de intervenção, pressupõe uma aproximação permanente com a 

teoria.  

O Código de Ética profissional
33

 funciona como um marco orientador para a 

intervenção do Assistente Social, na medida em que orienta a intervenção no que diz respeito 

à dimensão ético-política perante os utentes/clientes, com base em onze principios 

fundamentais. Na sua prática, o Serviço Social actua fundamentalmente em contextos de crise 

e de emergência, podendo também dar resposta a questões de natureza pessoal, familiar e 

social diária.  

Considerando que a maior parte das situações de violência interpessoal se verificam 

nas relações familiares e de proximidade, tornou-se pertinente existir uma interligação nas 

ações entre os serviços de saúde, de forma a proteger a vítima, direta ou indiretamente e 

promovendo o desenvolvimento de dinâmicas familiares mais equilibradas. Exemplo destas 

ações de inter-relação os maus tratos a crianças e jovens e violência domestica, uma vez que 

estudos comprovam que grande parte das situações do primeiro tipo decorrem no contexto do 

das segundas. 

De acordo com o Relatório Anual de Monitorização de Violência Doméstica 2014, 

documento elaborado pelo Ministério da Administração Interna (MAI)
34

, nas 27000 
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 Embora em Portugal não exista um código de ética para o Serviço Social, adoptam-se os princípios 

deontológicos do código de ética da FIAS – Federação Internacional dos Assistentes Sociais. 
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 http://www.sg.mai.gov.pt/Noticias/Documents/Rel%20VD%202014_vfinal_14agosto2015.pdf, 

acedido em 25-11-2015 

http://www.sg.mai.gov.pt/Noticias/Documents/Rel%20VD%202014_vfinal_14agosto2015.pdf
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participações de violência doméstica registadas pelas Forças de Segurança (FS) em 2014, 

58% foram efectuadas à PSP e 42% da GNR, correspondendo a um universo de 98,8% das 

denúncias respeitantes a 2014. Em cerca de 80% dos casos as ocorrências reportadas às FS 

verificaram-se numa residência particular e 17% dos casos a situação sucedeu-se na via 

pública ou em outros locais públicos. 

Também a violência de tipo físico esteve presente em 70% das situações, a psicológica 

em 80,5%, a sexual em quase 2%, a económica 14 em 9% e a social 15 em 13%35, como 

demonstra a figura seguinte. 

 

Figura 2.1- Tipologias de violência participadas às FS em 2014 (%) 

 

Fonte: Relatório Anual de Monitorização de Violência Doméstica, 2014 

  

De acordo com os dados dos anos anteriores, a maioria das vítimas correspondiam ao 

sexo feminino (84%) e os denunciados do sexo masculino (87%). Para Fátima Duarte, 

Presidente da Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género, estes dados confirmam a 

natureza de assimetria estrutural de género da violência doméstica, atingindo principalmente 

as mulheres, o que não exclui que os homens também não possam ser vítimas de violência 

doméstica
36

. 

Em entrevista ao Jornal de Notícias em 24 de Novembro de 2013, Teresa Morais, 

Secretária de Estado dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade referiu ainda que se tem 

realizado ao longo dos anos, campanhas de sensibilização no que respeita à informação e 

formação no que respeita às forças de segurança, magistrados e profissionais de saúde, 
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 No Auto de Notícia/Denúncia o campo relativo ao tipo de violência é de escolha múltipla, pelo que 

o somatório de todos os tipos de violência não corresponde a 100%. 
36

 http://revistabusinessportugal.pt/igualdade-de-genero-principio-fundamental/, acedido em 06-03-

2015 

http://revistabusinessportugal.pt/igualdade-de-genero-principio-fundamental/
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campanhas essas com resultados favoráveis, contudo, admite que existe ainda caminho para 

percorrer, designadamente na área da prevenção
37

. Segundo Rodrigues (2007:6) ―(…) 

devemos partir do estruturado historicamente, já estabilizado em instituições, regras e códigos 

(…) porque é a partir do conhecimento, criado ao longo dos últimos duzentos anos, que 

poderemos extrair alguma orientação para a investigação sobre as transformações atuais 

(…)‖. O Assistente Social, tem assim um papel privilegiado, na medida em que tem a função 

de facilitar no atendimento à vítima, o acesso à informação sobre o funcionamento dos 

serviços públicos, designadamente dos tribunais e órgãos de polícia criminal. 

 

1. Tipos de violência 

Quanto à sua natureza, a violência pode classificar-se sob a forma de violência física, 

psicológica, sexual ou negligência ou privação. Como se explica figura 2.2, a violência pode 

ainda classificar-se em maus tratos contra crianças e jovens, nas relações de intimidade e 

contra os idosos. 

 

Figura 2.2 - Conceptualização da violência 

 

Fonte: DGS, 2013
38

 

 

Para Odália (2004) a violência física está presente nas relações familiares e em todos 

os lugares, uma vez que não está dependente de classe social, idade, etnia ou orientação 

sexual. A violência psicológica é mais difícil de identificar até mesmo por parte dos 
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 http://www.dn.pt/inicio/portugal/interior.aspx?content_id=3550753&page=-1, acedido em 06-03-

2015 
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http://www.arsalentejo.minsaude.pt/utentes/saudepublica/AreasSaude/SaudeMental/Documents/Fase
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profissionais, sendo portanto necessário alguma sensibilidade e escuta activa, para uma 

intervenção adequada (Assis, 2012). 

De acordo com a tipologia apresentada no ―Relatório Mundial sobre a Violência e 

Saúde‖ da OMS (2002) a violência pode ser dividida em três principais categorias: a violência 

auto-inflingida; a violência interpessoal e a violência colectiva, como evidencia a figura 

seguinte.  

Figura 2.3 - Natureza e tipologia da violência 

 

Fonte: Adaptado de: OMS, 2002 

 

A violência auto-inflingida diz respeito ao tipo em que o agressor e a vítima são a 

mesma pessoa, subdividindo-se em auto-agressão e suicídio ou outros comportamentos auto-

lesivos. Um comportamento auto-lesivo é definido como um " (…) comportamento com 

resultado não fatal, em que o indivíduo deliberadamente fez um dos seguintes: iniciou 

comportamento com intenção de causar lesões ao próprio (ex: cortar-se, queimar-se); ingeriu 

uma substância numa dose excessiva em relação à dose terapêutica reconhecida; ingeriu uma 

droga ilícita ou substância de recreio, num ato em que a pessoa vê como de autoagressão; 

ingeriu uma substância ou objeto não ingerível (…)" (Guerreiro et al., 2014:3). 

A violência interpessoal refere-se à violência exercida entre indivíduos, subdividindo-

se também esta categoria em violência familiar ou violência na relação intima e violência na 

comunidade. Neste tipo de violências, estão incluídos os maus tratos a crianças e jovens, a 

violência entre parceiros/as íntimos/as e a violência contra pessoas idosas. No que respeita à 

violência entre parceiros/as íntimos/as, inclui-se as situações de violência nas relações de 

intimidade e/ou entre cônjuges, violência no namoro, tanto no que se refere a casais hétero 

como homossexuais. 
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Na violência na comunidade inscrevem-se tanto a violência perpetrada no círculo de 

pessoas próximas da pessoa que é maltratada, como a que ocorre fora dele, incluindo 

violência juvenil, assédio e abuso sexual ou violação por estranhos e violência e violência em 

contexto institucional, como locais de trabalho ou mobbing, escolas ou bullying, 

estabelecimentos prisionais, lares de acolhimento, entre outros. O stalking e o grooming são 

formas de perpetrar violência, enquanto estratégias de coação psicológica. 

A violência colectiva caracteriza-se pelo uso da instrumental da violência por pessoas que 

se identificam como membros de um grupo, frente a outro grupo ou conjunto de indivíduos, 

com a finalidade de concretizar objetivos políticos, económicos ou sociais (OMS, 2002). 

2. Formas de violência 

Muitas formas de violência contra mulheres, crianças e idosos, podem resultar em problemas 

físicos, psicológicos e/ou sociais, não estando necessariamente relacionados com ferimentos, 

incapacidades ou morte (Dahlberg e Krug, 2002:1165).  

2.1 Violência doméstica  

A violência doméstica é descrita pela APAV como qualquer conduta ou omissão de natureza 

criminal, reiterada e/ou intensa ou não, que inflija sofrimentos físicos, sexuais, psicológicos 

ou económicos, de modo direto ou indireto, a qualquer pessoa que resida habitualmente no 

mesmo espaço doméstico ou que, não residindo, seja cônjuge ou ex-cônjuge, companheiro/a 

ou ex-companheiro/a, namorado/a ou ex-namorado/a, ou progenitor de descendente comum, 

ou esteja, ou tivesse estado, em situação análoga; ou que seja ascendente ou descendente, por 

consanguinidade, adoção ou afinidade 
39

.. 

2.2 Violência no namoro 

Tal como a violência contra a mulher, a violência nas relações de intimidade entre os jovens, 

foi durante muito tempo ocultada pela sociedade. É nos anos 80 que a investigação centra a 

sua atenção para o contexto universitário, tomando rapidamente a consciência de que a 

adolescência representa um período de grande vulnerabilidade para a ocorrência de abuso na 

intimidade  (Caridade e Machado, citado por Ferreira, 2012). A APAV define violência no 

namoro como ato de violência, pontual ou contínua, cometida por um dos parceiros (ou por 

ambos) numa relação de namoro, com o objetivo de controlar, dominar e ter mais poder do 
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 Disponível em: http://www.apav.pt/lgbt/menudom.htm, acedido em 31-03-2016 
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que a outra pessoa envolvida na relação
40

 sendo que a violência pode realizar-se sob a forma 

física, sexual, verbal, psicológica e social. 

 

2.3 Stalking 

Este tipo de crime ―(…) consiste numa “campanha de assédio‖, devendo ser apreciada no seu 

conjunto e não apenas num acto isolado, sendo imperativo que se avalie do carácter 

intimidatório a final (…)‖(Sheridan, 2003, citado por Luz, 2012:6). 

2.4 Violência contra idosos 

Para Costa (2005:87), a sociedade atual está organizada de forma que os idosos ―não têm 

qualquer lugar nem papel na vida social‖, sendo inclusivamente excluídos ainda em contexto 

familiar. O modo de vida da sociedade dos nosso dias não permite ao idoso ter um lugar, sem 

que esteja ―desintegrado‖ do contexto social do quotidiano. 

A OMS (2002) define a violência contra as pessoas idosas como: ―(…) um ato único 

ou repetido, ou a falta de uma ação apropriada, que ocorre no âmbito de qualquer 

relacionamento onde haja uma expetativa de confiança, que cause mal ou aflição a uma 

pessoa mais velha (…)‖ (WHO, 2002c: 3, cit in Santos, 2013:4). Esta forma de violência é 

relevante em contexto da violência familiar e institucional (Dias, 2014). 

2.5 Violência vicariante 

As crianças que vivem em lares maritalmente violentos são muitas vezes designadas por 

vítimas «escondidas», «desconhecidas», «esquecidas» ou «silenciosas» (Sani, 1999). Embora 

se saiba que o numero de crianças expostas à violência interparental, estatisticamente este 

fenómeno não é visível (idem, 2006). 

A exposição da criança à violência interparental constitui uma das formas mais 

evidentes da vitimização infantil. Ao presenciar uma situação de violência entre os pais, duas 

figuras importantes de vinculação, ―(…) a criança interpreta o seu meio como um contexto 

inseguro e os seus pais como pouco disponíveis e capazes para a proteger (…)‖ (Sani e 

Cardoso, 2013:3).  

2.6 Violência baseada em tradições étnicas 

A Mutilação Genital Feminina (MGF) é uma prática ancestral ―(…) de cariz cultural que 

constitui em algumas sociedades africanas e asiáticas um ritual de passagem para a idade 
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 idem 
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adulta de crianças e adolescentes do sexo feminino(…) (EPJ, 2012:4). A MGF é também 

designada por circuncisão feminina, excisão, corte dos genitais, sunna, operação, cirurgia 

genital feminina, clitoridectomia, prática tradicional, fanado pequeno, entre outros. 

Segundo a Orientação da DGS n.º005/2012 de 06/02/2012
41

‖(…) no âmbito dos cuidados 

de saúde primários, o risco ou a existência de MGF podem ser identificados em qualquer 

consulta ou actividade, nomeadamente em saúde infantil e juvenil, vacinação, planeamento 

familiar, saúde materna, saúde do adulto, psicologia e psiquiatria da comunidade e em 

actividades da saúde escolar (…)
42

‖. 

No âmbito dos cuidados de saúde primários, a existência de MGF pode ser identificada 

em contexto de consulta nomeadamente: em saúde infantil e juvenil, vacinação, planeamento 

familiar, saúde materna, saúde do adulto, psicologia e psiquiatria da comunidade ou ainda, em 

sede de atividades de saúde escolar
43

. 

 

3. Impactos da violência na saúde das vítimas 

A saúde é um factor essencial na vida humana (Domingues, 2002:264), condição fundamental 

para atingir o bem-estar pessoal do individuo e, por conseguinte, da sociedade. São graves e 

irreversíveis as consequências da violência na saúde da vítima (EPJ, 2012), quer ao nível 

físico, como psicológico, podendo inclusivamente em muitos casos ter como consequência a 

própria morte.  

Os indicadores da violência baseiam-se fundamentalmente nos registos dos óbitos, crimes, 

registos hospitalares e entrevistas com as vitimas do/s crime/s (Morrison e Biehl, 2000).  

Ao longo da história, sempre foi atribuído aos médicos o papel de prestar cuidados de 

saúde às pessoas doentes ou traumatizadas sem que se valorizassem certos aspetos 

fundamentais de natureza legal, sendo a recolha de vestígios de crimes ou a análise das 

consequências de casos de violência, por exemplo, frequentemente negligenciada (Magalhães, 

2004). 

Para além da mortalidade, os efeitos da violência podem ter consequências na saúde física 

e mental das vítimas.  

                                                     
41 Disponível em: https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2013/12/orientacao_DGS.pdf, acedido 

em 11/12/2015 
42

 Disponível em: https://criancasatortoeadireitos.wordpress.com/tag/orientacao-dgs, acedido em 

11/12/2015 

 

https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2013/12/orientacao_DGS.pdf
https://criancasatortoeadireitos.wordpress.com/tag/orientacao-dgs
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Na figura seguinte é possível observar os efeitos da violência, no que diz respeito à 

mortalidade e morbilidade.  

 

Figura 2.4 - Efeitos da violência na saúde das vítimas 

 

 

Fonte: Adaptado de OMS, 2002 

 

Em consequência aos agravamentos da situação da saúde das vítimas, a violência 

agrava o sistema de saúde aumentando os gastos com cuidados curativo hospitalares, eleva os 

níveis de mortalidade, reduz anos de vida produtiva e pode ocasionar danos irreversíveis 

(MINAYO, 2006).  

Ao nível de custos, é difícil calcular o valor associado às despesas com a saúde, uma 

vez que muitas situações de violência não são denunciadas. Todavia, existem custos  directos, 

como se apresenta na figura 2.5, associados ao fenómeno da violência. 

 

Figura 2.5 - Custos diretos da violência na saúde 

 

Fonte: Adaptado de OMS (2002) 

 

Importa ainda referir os custos indiretos da violência que, de acordo com a OMS, são 

incalculáveis no que respeita a sofrimento e dor, que se traduz num custo invisível, 
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representado pela violência que ocorre nos lares, locais de trabalho e instituições destinadas a 

cuidar das pessoas (OMS, 2002). 

4. Referenciais teóricos e metodologias do Assistente Social no domínio da 

intervenção 

Ao longo dos tempos, verificou-se uma mudança da atuação do Serviço Social na área da 

saúde. Do modelo biomédico o Serviço Social transpôs ao modelo biopsicossocial de saúde 

(médico, equipa de saúde e utente, co-responsáveis pelo desenvolvimento e manutenção da 

saúde
44

. 

A palavra ―modelo‖ deriva do latim modulus
45

 (modus = diminutivo de medida; modelo = 

pequena medida) e, segundo Viscarret (2007) este conceito é utilizado para descrever, 

explicar e prever acontecimentos, fenómenos ou situações e ―(…) tal como a teoria, o modelo 

contribui para uma imagem de representação das diferentes partes da realidade, isto é, uma 

espécie de descrição e representação da realidade (…)‖ (Viscarret (2007:64). Conhecer o 

contexto e a realidade social do individuo/utente é para Idáñez e Ander-Egg (1999) o objetivo 

último do diagnóstico social é o de conhecer para agir o Assistente Social sendo para tal 

necessário um processo de investigação, a fim de poder ser verificada a situação-problema. 

O modelo clínico no Serviço Social surgiu dentro de uma perspetiva de maior empatia 

com o paciente, a fim de procurar incluí-lo numa perspetiva de educação para a saúde e, 

assim, propiciar um tratamento. A importância dos fatores ambientais, possíveis causas de 

doença, deu relevância ao modelo sociocultural, fundamentalmente colocando a origem dos 

comportamentos em aspetos culturais, sociais e ambientais. O modelo psicossocial apresenta 

uma perspetiva mais relacionada com os fatores psicológicos e sociais, valorizando mais tarde 

os mecanismos biológicos com o modelo biopsicossocial. 

Na saúde, o Serviço Social actua na dimensão psicossocial da doença com o objetivo de 

promover a saúde (Carvalho, 2012), analisando os fatores de ordem económica, social, 

cultural e também espiritual e aos aspetos de ordem psicológica que podem influenciar a 

situação de saúde (DGS, 2006). O conceito de advocacy é um processo de aprendizagem para 

a mudança e um mecanismo de promoção de justiça social, garantindo a igualdade entre todos 

os indivíduos, mesmo os que se encontram em vulnerabilidade social (Dalrymple & Boylan, 

2013). 

                                                     
44

 http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?pid=S1677-11682011000300005&script=sci_arttext, acedido 

em 24-11-2015 
45 http://www.etimo.it/?term=mod%E8llo&find=Cerca, acedido em 23-05-2016 

http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?pid=S1677-11682011000300005&script=sci_arttext
http://www.etimo.it/?term=mod%E8llo&find=Cerca
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No Serviço Social este conceito teve origem no estudo de caso e tem como fundamento 

promover a igualdade, a justiça social e o empowerment que se define como o ― (…) processo 

de reconhecimento, criação e utilização de recursos e de instrumentos pelos indivíduos, 

grupos e comunidades, em si mesmos e no meio envolvente, que se traduz num acréscimo de 

poder – psicológico, sócio-cultural, político e económico – que permite a estes sujeitos 

aumentar a eficácia do exercício da sua cidadania (…)‖ (Pinto, 2001:247) . 

 

 

 



41 

 

CAPÍTULO III - Metodologia de pesquisa 

1. Campo empírico da pesquisa 

A dimensão empírica teve como universo as Equipas de Prevenção de Violência em Adultos 

(EPVA) dos 15 Agrupamentos de Centros de Saúde (ACES) da Administração Regional de 

Saúde e Vale do Tejo, IP (ARSLVT, IP), que integram Assistentes Sociais. 

Com base no Despacho n.º 6378/2013 de 16 de Maio, as EPVA visam a resposta ao 

fenómeno da violência interpessoal nas suas múltiplas formas, dada por parte dos serviços de 

saúde, de um modo mais articulado, concertado e eficiente. Pela complexidade e diversidade 

das formas de que se reveste a violência, a resposta ao fenómeno exige a intervenção de 

diversos setores, como a justiça, educação, saúde, segurança social, entre outros. 

 O ACES Loures Odivelas é constituído por três Centros de Saúde, nomeadamente: 

Loures, Odivelas e Sacavém, sendo que existem três EPVA constituídas, uma por cada Centro 

de Saúde.  

2. Natureza da investigação e método científico 

 A pesquisa que apresentamos desenvolveu-se através de uma abordagem qualitativa, 

utilizando um método indutivo que a partir de dados particulares suficientemente constatados, 

conclui uma verdade mais abrangente, procurando ampliar o conhecimento sobre o objeto de 

estudo.  

A metodologia constitui-se como um suporte fundamental na orientação e execução de 

qualquer trabalho de pesquisa, pois é através desta que se estuda, descreve e explica todas as 

etapas do estudo a realizar. Esta ideia é conferida por Fortin (2003) quando afirma que a 

metodologia é um conjunto de passos a percorrer e dos meios que conduzem aos resultados. 

A pesquisa que propomos desenvolver é do tipo exploratório, descritivo e 

interpretativo. Os estudos exploratórios descritivos têm como finalidade desenvolver 

conceitos, estabelecer relações entre os mesmos ou formular hipóteses para investigações 

futuras (Fortin, 2003). 

Segundo Gil (2002) a pesquisa exploratória tem como objetivo principal o 

esclarecimento de ideias ou a descoberta de intuições, aplicando-se em investigações cujos 

conhecimentos são muito restritos, neste caso em particular, devido ao facto de serem equipas 

recentemente constituídas. O mesmo autor considera que as pesquisas exploratórias e 

descritivas são as mais utilizadas para estudos sobre prática das organizações, mais 

especificamente com a praxis de um determinado grupo profissional ou instituição. 
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Este estudo sustenta-se no método ―Estudo de Caso‖ centrado numa abordagem 

qualitativa. O estudo de caso tem origem na pesquisa médica e na pesquisa psicológica, com a 

análise de modo detalhado de um caso individual, a partir da exploração intensa de um único 

caso. Além das áreas médica e psicológica, tornou-se uma das principais modalidades de 

pesquisa qualitativa em ciências humanas e sociais
46

. 

A construção de teoria em estudos de caso é uma estratégia de pesquisa que envolve o 

uso de um ou mais casos, a fim de criar construções teóricas e/ou proposições a partir de 

evidências empíricas dos estudos correspondentes (Yin, 2005). O processo de construção de 

teoria por meio desta abordagem metodológica é o indutivo, ou seja, a teoria emerge à medida 

que são reconhecidos padrões de relações entre casos.
47

 Este método de investigação é 

utilizado quando o caso sob estudo é raro ou extremo, ou seja, não existem muitas situações 

semelhantes para que sejam feitos outros estudos comparativos; quando o caso é revelador, ou 

seja, quando ele permite o acesso a informações não facilmente disponíveis. 

A abordagem qualitativa pretende um compreensão absoluta e ampla do fenómeno de 

estudo, de forma a observar, descrever, interpretar e apreciar o meio e o fenómeno como este 

se apresenta (Fortin, 2003). A abordagem interpretativa –  colocando o ―interesse central no 

significado humano na vida social e na sua elucidação e exposição por parte do investigador‖ 

(Erickson, 1986, p. 119). Esta é a característica distintiva deste tipo de investigação — a sua 

orientação para a depuração dos pontos de vista do indivíduo observado. 

3. Universo e Amostra 

Num universo de quinze ACES que constituem a ARSLVT, IP, doze ACES responderam ao 

pedido de colaboração, apesar de referirem não ter ainda constituído a EPVA no seu ACES. 

Verificou-se ainda a ausência de resposta de três ACES, o que ao nível da representatividade, 

corresponde a 19% de taxa de abstenção. 

 Na abordagem qualitativa de pesquisa, as amostras são de conveniência (purposeful 

sampling), já que se busca apreender e entender certos casos selecionados (Nogueira-Martins 

e Bógus, 2004). 

A amostra por conveniência será composta diferentemente, de acordo com os 

objetivos e o propósito do estudo. Deste modo, neste estudo pretende-se estudar a população, 

                                                     
46

http://www.polo.unisc.br/portal/upload/com_arquivo/o_estudo_de_caso_como_modalidade_de_pesq

uisa.pdf 
47

 http://www.anpad.org.br/admin/pdf/EPQ517.pdf 

 

http://www.polo.unisc.br/portal/upload/com_arquivo/o_estudo_de_caso_como_modalidade_de_pesquisa.pdf
http://www.polo.unisc.br/portal/upload/com_arquivo/o_estudo_de_caso_como_modalidade_de_pesquisa.pdf
http://www.anpad.org.br/admin/pdf/EPQ517.pdf
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designadamente, os Assistentes Sociais que integram as (EPVA) nas unidades de cuidados de 

saúde primários dos Centros de Saúde da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 

do Tejo (ARSLVT, IP), nomeadamente os 15 ACES que constituem a ARSLVT, IP (Lisboa 

Norte; Lisboa Central; Lisboa Ocidental Oeiras; Cascais; Amadora; Sintra; Loures Odivelas; 

Estuário do Tejo; Almada Seixal; Arco Ribeirinho; Arrábida; Oeste Norte; Oeste Sul; Médio 

Tejo e Lezíria). 

Figura 3.1 - Os 15 ACES - ARSLVT, IP 

 

Fonte: Plano Estratégico 2014-2016 – ARSLVT, IP
48

 

 

O ACES de Loures-Odivelas abrange os municípios de Loures e de Odivelas, tendo 

como população 349.603 residentes (Censos 2011) e 385.329 inscritos (09/2015)
49

 e é 

                                                     
48

 Disponível em: http://www.arslvt.min-

saude.pt/uploads/document/file/1449/Plano_Estrat_gico_ARSLVT_2014-2016.pdf 

 

 

 

http://www.arslvt.min-saude.pt/uploads/document/file/1449/Plano_Estrat_gico_ARSLVT_2014-2016.pdf
http://www.arslvt.min-saude.pt/uploads/document/file/1449/Plano_Estrat_gico_ARSLVT_2014-2016.pdf
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constituído por quatro Centros de Saúde: Loures, Sacavém, Odivelas/Pontinha, tendo 

constituídas três EPVA’s,  designadamente uma em cada Centro de Saúde. O quadro 3.1 

apresenta o número de utentes inscritos no ACES Loures Odivelas, por unidade de saúde. 

 

Quadro 3.1 - N.º utentes inscritos ACES Loures Odivelas, por unidade de saúde 

 

 

Os ACES são serviços de saúde desconcentrados da Administração Regional de 

Saúde, I.P. (ARS, I.P.), constituídos por várias unidades funcionais que integram um ou mais 

centros de saúde
50

 que desenvolvem actividades de promoção da saúde e prevenção da doença 

de determinada área geográfica. 

                                                                                                                                                                   
49

 Relatório de Caracterização do ACES Loures Odivelas, disponível em: http://www.arslvt.min-

saude.pt/uploads/writer_file/document/1880/07_-_ACES_Loures_Odivelas_Set2015_VNET.pdf, 

acedido em 27-03-2016. 
50

 Decreto-Lei n.º 28/2008 de 22 de fevereiro 

http://www.arslvt.min-saude.pt/uploads/writer_file/document/1880/07_-_ACES_Loures_Odivelas_Set2015_VNET.pdf
http://www.arslvt.min-saude.pt/uploads/writer_file/document/1880/07_-_ACES_Loures_Odivelas_Set2015_VNET.pdf
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O período de recolha de dados decorreu no ano de 2015 e o tratamento dos elementos 

recolhidos prolongou-se por 2016. 

4. Técnicas de recolha e tratamento de dados 

Como instrumento para a recolha dos dados, foi utilizada a entrevista por questionário. Neste 

método de recolha de dados, a escolha do entrevistado está condicionada pelas várias 

respostas apresentadas pelo entrevistador (Minayo, 1994). 

O pedido de colaboração no estudo foi enviado aos 15 Diretores Executivos dos ACES 

da ARSLVT.IP, ao qual anexámos o parecer final da CES da ARSLVT, IP. 

Este instrumento de recolha de dados iria permitir aos Assistentes Sociais que 

integravam as respectivas EPVA’s, responder aos objetivos do estudo, dando a conhecer o seu 

contributo enquanto profissionais privilegiados, uma vez que pela sua ação ou 

responsabilidades, têm um bom conhecimento do problema. Após a auscultação efetiva 

realizada ao universo de estudo, foi possível a aplicação do instrumento de recolha de dados 

às 3 Assistentes Sociais que integram as 3 EPVA’s existentes no ACES Loures Odivelas. 

Deste modo, houve necessidade de um reajustamento no instrumento de recolha de dados para 

uma entrevista em profundidade, com o objetivo de obter informação mais pormenorizada, 

ainda que com orientação, conhecimento do tema e dos pontos a de um guião de entrevista 

(Ghiglione e Matalon, 2005:84). 

Para o tratamento dos dados recolhidos, foi utilizada a análise de conteúdo categorial, 

que se descreve especificamente pela: 

 

―(…) classificação de elementos constitutivos de um conjunto, por 

diferenciação e, seguidamente, por reagrupamento segundo o gênero (analogia), com 

os critérios previamente definidos. As categorias, são rubricas ou classes, as quais 

reúnem um grupo de elementos ... sob um título genérico, agrupamento efetuado em 

razão dos caracteres comuns destes elementos (…)‖ (Bardin, 2006:117). 

 

Na realização da análise de conteúdo optou-se pela análise temática ou categorial, 

construindo-se categorias de modo a que o texto fosse reorganizado mediante as mesmas 

(Vilelas, 2009), com o propósito de identificar uma relação entre a construção das categorias, 

o guião de entrevista e os objetivos do estudo.  
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5. Procedimento metodológico 

No dia 13 de Novembro de 2014 procedeu a mestranda ao envio aos serviços académicos da 

Escola de Sociologia e Políticas Públicas, da ficha de registo de tema de mestrado com 

respectiva proposta de orientador. A proposta foi aceite e realizada a 1.ª sessão de orientação 

tutorial onde foram dadas algumas directrizes acerca dos procedimentos a realizar na 

investigação, nomeadamente na colaboração da redação do requerimento a enviar à entidade 

que tutela o universo e a amostra da investigação – ARSLVT, IP, tendo o documento sido 

enviado em carta registada com aviso de recepção em 19 de Dezembro de 2014.  

No dia 13 de Janeiro de 2015 foi solicitado o Protocolo de Investigação pela CES, que 

após redigido e posteriormente aprovado pelo orientador, foi enviado em 14 de Janeiro de 

2015, em suporte informático. Em 6 de Fevereiro de 2015 a CES emitiu um Parecer 

Intermédio, solicitando o envio de mais alguns documentos para reavaliação do pedido de 

estudo, tendo os mesmos documentos sido enviados em 12 de Março de 2015. Em 2 de Abril 

de 2015, pronunciou-se a CES através de Parecer Final, favorável à realização do estudo. O 

mesmo documento foi enviado pelo secretariado da CES ao universo de estudo, para 

conhecimento. O instrumento de investigação foi enviado pela mestranda no dia 7 de Maio de 

2015 aos 15 ACES da ARSLVT, IP, através de correio electrónico.  

Devido à ausência de respostas por parte dos ACES, foram efectuados contactos 

telefónicos e enviados pedidos de insistência pela mesma via aos quinze ACES, 4 e 30 de 

Junho; 24 de Julho e 1 de Outubro de 2015.  

Verificámos que onze ACES não têm ainda as EPVA’s constituídas e três não 

responderam ao pedido da investigadora (cf. anexo E). 

Iniciámos o processo de investigação com a aplicação da entrevista por questionário às 

três Assistentes Sociais que integram as EPVA’s do ACES Loures Odivelas. 

 

6. Limitações do Estudo 

Constataram-se alguns constrangimentos no estudo desenvolvido que limitaram os resultados 

obtidos na investigação. A demora na resposta por parte dos ACES aos pedidos de 

colaboração no estudo, teve como consequência um hiato significativo de tempo entre o 

pedido inicial e as respostas enviadas por parte dos ACES (cf. Anexo E).  

Devido à constatação da inexistência da constituição de EPVA’s no universo de 

estudo, verificou-se uma limitação de cariz metodológico: o estudo foi conduzido para um 

estudo de caso. (Yin citado por Ramos, 2002). 
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CAPÍTULO IV – Análise e interpretação dos resultados da pesquisa 

1. A intervenção do Assistente Social nas EPVA – ARSLVT, IP 

Neste capítulo, serão apresentados os resultados obtidos através das respostas ao instrumento 

de investigação, que visam da resposta aos objetivos geral e específicos propostos neste 

trabalho. Assim, o primeiro grupo de categorias de análise corresponde ao perfil profissional, 

identificando assim género, idade e formação profissional; o segundo à tipologia da violência 

identificada com maior número de casos e a terceira e última categoria corresponde às 

metodologias de intervenção utilizadas pelo Assistente Social em contexto das EPVA’s. 

1.1 O Perfil do Assistente Social - contexto da EPVA 

Os participantes no estudo são do género feminino, têm idades compreendidas entre os 30 e 

os 40 anos e possuem licenciatura em Serviço Social concluída entre os anos de 2002 e 2003, 

sendo que apenas uma das entrevistadas referiu possuir o grau de mestrado. 

Começamos por abordar a importância da identificação precoce de papéis disfuncionais, 

nomeadamente em contexto da intervenção com crianças, como sinais de sofrimento, não 

crescimento, entre outros, por parte de profissionais de saúde que acompanham famílias. 

Assim ―(…) muitas situações de risco dos nossos menores cruzam-se com situações de 

violência ao longo do ciclo de vida e no seio familiar onde o menor se encontra (…)‖ (E3). 

No que concerne à formação profissional, foi possível apurar a inexistência de formação 

específica para o desempenho das funções das Assistentes Sociais em contexto da EPVA. 

Apenas uma Assistente Social referiu ter recebido formação sobre a legislação atual na área 

da resolução de conflitos e no combate à violência de género, leccionado pela empresa 

―Qualitividade‖, através da Câmara Municipal de Loures. Verifica-se pois, que: ―(…) existe 

uma grave carência de preparação técnica dos prestadores de cuidados para a intervenção na 

matéria (…)‖ sendo pois necessário e ―(…) emergente dotar os profissionais de formação 

nesta área de forma a estarem mais bem preparados para lidar com o problema de modo a 

saberem encaminhar as situações mais de uma forma mais célere (…)‖ (E3). 

Por outro lado, considerou-se necessário existir uma qualificação técnica por parte do 

profissional - Assistente Social que lhe permita― (…) identificar as variáveis para a 

compreensão dos problemas sociais em foco, selecionar os métodos e as respetivas técnicas a 

utilizar em cada intervenção e seu motivo e desenvolver um intenso papel de mediador 

dependendo do caso que nos é apresentado (…)‖ (E3). Rocha (1999:140) define formação 

como um meio para ―aumentar as capacidades das pessoas, sob o ponto de vista profissional 
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em determinada carreira‖. Dotar os profissionais de conhecimentos básicos sobre a 

problemática da violência doméstica, enquanto expressão de uma violência de género é 

fundamental, na medida em que os capacita para a intervenção junto de grupos de pessoas 

particularmente vulneráveis, conforme preconiza o art.º 152º do Código Penal e o V Plano 

Nacional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género (2014/2017). 

Relativamente aos grupos e situações problema apresentados à EPVA, a ―(…) coação 

psicológica(…)‖ (E1 e E3) e a ―(…) violência de carácter físico (…)‖(E2) foram as tipologias 

que mereceram maior destaque por parte das profissionais. De acordo com o atrás referido, o 

documento HOME 
51

, elaborado pela APAV com os dados respeitantes a 2015, apresenta 

valores de 80% para a tipologia de violência psicológica e 71% para a violência física. Marie-

France Hirigoyen (2005) considera que na maior parte das vezes a violência física surge após 

a mulher resistir à violência psicológica. 

No que se refere à forma de violência com maior evidência, a ―(…) violência 

doméstica e violência contra idosos(…)‖ (E2 e E3) foram as formas reconhecidas pelas 

profissionais de Serviço Social como as que apresentam maior número de casos. A ―(…) 

violência baseada em tradições étnicas (…) ‖ (E3), como a MGF e o casamento forçado, foi 

também identificada como uma das formas de violência com evidência na população/utente 

da área de influência do ACES Loures Odivelas. Ao nível das estatísticas nacionais, foi 

possível apurar através dos dados da APAV
52

 que o crime de violência doméstica é descrito 

como a tipologia criminal mais reportada entre todos os crimes contra pessoas. Foram 

também considerados pela amostra, fatores e características comuns nas vítimas como a ―(…) 

idade (…) (E1); ―(…) dependências económicas e física (…)‖ (E1 e E2) e ―(…) sexo (…) 

aceitação da violência (…)‖(E3).  

Alguns autores destacam modelos explicativos para a decisão de abandonar ou não a 

relação violenta (Manual Alcipe, 1998:28). Segundo a teoria da troca, a vítima encontra-se 

num dilema entre continuar a relação e o desconhecido, nomeadamente as dificuldades 

económicas, sem apoios pessoais e comunitários. 

Os dados permitem constatar que as vítimas apresentam em comum algumas 

necessidades, designadamente: o ―(…) apoio económico (…)‖ (E1, E2 e E3), ―(…) a proteção 

jurídica (…)‖(E1 e E3) e o ―(…) apoio na saúde (…)‖ (E1 e E3). Por estes motivos, as vítimas 

― (…) temem não conseguir juntar as duas pontas, arranjar um trabalho e um local de 
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moradia. Muitas vezes desconhecem seus direitos ou os apoios possíveis e ficam 

desencorajadas (…)‖ (Hirigoyen, 2005:54), remetendo-se ao silêncio.  

 

1.2 Metodologia de Intervenção 

Numa perspetiva de resposta ao fenómeno de violência da violência interpessoal, nas suas 

múltiplas formas, dada por parte dos serviços de saúde, as EPVA surgem com base na 

articulação entre os profissionais da área da saúde, nomeadamente os prestadores de cuidados 

diretos à população, com responsabilidade na prevenção da violência ao longo do ciclo de 

vida. 

No que respeita às razões identificadas pela amostra deste estudo para a constituição da 

equipa EPVA no Centro de Saúde referiram as descritas no Despacho 6378/2013, de 16 de 

Maio, salientando que o Centro de Saúde: ―(…) um espaço privilegiado no atendimento à 

população, pois muitas vezes é no âmbito de consulta com o médico de família, consulta de 

enfermagem, atendimento do Serviço Social que as vítimas de violência no ciclo de vida 

expõem a situação de violência a que estão sujeitas e pedem ajuda(…)‖ (E1). 

Relativamente à sua constituição, ―(…) As equipas EPVA são constituídas por uma 

equipa multidisciplinar (..) a equipa é atualmente formada por Assistente Social, Médico e 

Enfermeiro, de forma a potenciar a resposta ao fenómeno da violência e dos maus tratos(…)‖ 

(E1). O trabalho interdisciplinar é pois muito valorizado, em virtude de ser possível verificar 

que ―(…) os diferentes saberes contribuem para uma melhor avaliação e delineação da 

intervenção junto das vítimas, bem como nas estratégias de prevenção, educação e 

sensibilização para esta realidade(…)‖ (E1). Para Silva (2010), os programas de saúde tendem 

a adotar estratégias de trabalho em contexto de equipa multidisciplinar, com o propósito de 

realização de tarefas específicas com o objetivo de focar a promoção da saúde como 

intervenção comunitária, com base numa ―(…) tomada de decisão partilhada (…)‖com base 

em ―(…) diferentes perspetivas na resolução‖ (E2). 

A violência é um problema que requer a atuação ―(…) interdisciplinar e dos vários setores 

da sociedade civil e das organizações governamentais (…) (Deslandes, 1999:82). No que 

respeita ao tempo de exercício de funções na EPVA,  as Assistentes Sociais referiram ter sido 

nomeadas em 2015 e os objetivos definidos para a promoção da EPVA foram 

especificamente: ―(…) divulgação junto dos parceiros (…)‖ (E2) ; ―(…) diagnosticar e 

encaminhar precocemente as situações que representam risco de violência para os utentes do 

SNS; informar e sensibilizar a comunidade para a importância no combate à VD; sensibilizar 
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e apoiar as equipas de saúde na intervenção perante situações de VD; detetar e encaminhar 

atempadamente as vitimas; acompanhar vítimas de VD; capacitar as famílias para a não-

violência e capacitar os jovens para a não violência (…)‖ (E3). 

As metodologias identificadas pelas Assistentes Sociais que integram as EPVA são: ―(…) 

efectuar reuniões de equipa de intervenção directa e supervisão; estabelecer protocolos com as 

redes institucionais dos Concelhos; articular com as várias unidades funcionais através dos 

elos de ligação; criar registos das situações de VD; promover ações de sensibilização aos 

grupos específicos; distribuição de folhetos informativos; formação interna aos profissionais 

do ACES; reuniões intra e interinstitucionais; elaboração de um fluxograma e protocolo de 

atuação no ACES; criação de uma consulta de VD (…)‖ (E3). 

O Centro de Saúde é um espaço privilegiado no que se refere à identificação de sinais de 

violência, por parte dos profissionais de saúde. É no âmbito do atendimento à população, em 

contexto de consultas da especialidade de medicina geral e familiar; enfermagem ou 

atendimentos sociais: ―(…) que as vítimas de violência expõem a situação de violência a que 

estão sujeitas e pedem ajuda (…)‖ (E1). Os profissionais de saúde são frequentemente o 

primeiro contato para as vítimas de violência e são descritos por estas como os profissionais 

em quem mais confiariam para apoiar na resolução do problema (Feder et al., 2006). 

Na sua abordagem profissional, o Assistente Social actua numa perspetiva da garantia de 

acesso aos direitos sociais e pelo atendimento de forma integral, posto que o sujeito social é 

um todo e não fragmentado e, através da execução de políticas públicas estabelece pontes 

entre as políticas públicas e os sujeitos de direitos, para que seja assegurado o acesso aos 

direitos de cidadania do indivíduo/vitima. Assim, o Assistente Social na sua actividade 

profissional em contexto EPVA realiza: ―(…) atendimento, avaliação das necessidades 

efetivas, diagnóstico social, elaboração de um plano de intervenção multidisciplinar e 

articulação com os recursos na comunidade (…)‖ (E1). ―(…) Numa primeira fase deve ser 

apoiada a vítima de violência doméstica o que implica o desenvolvimento de um conjunto 

articulado de diligências, ao qual chamamos processo de apoio. O processo de apoio 

corresponde a vários atendimentos, contactos com outras instituições, sessões de apoio 

psicológico, auxílio na elaboração de peças processuais para o processo criminal, etc., durante 

um determinado período de tempo. Desenvolve-se geralmente com a vítima, mas poderá 

também estender-se a familiares e/ou amigos. A intervenção pode ser Intervenção na Crise ou 

Intervenção Continuada (…)‖ (E3). 

Relativamente à forma de sinalização à EPVA, os entrevistados referiram: 
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 ―(…) As situações podem ser sinalizadas pelos profissionais do Centro de Saúde, 

pelos parceiros da comunidade ou pela comunidade. (…)‖ (E1).  

Após a sinalização, é analisada pela equipa EPVA a avaliação do risco vs. perigo e  

realizada a respectiva articulação com a unidade de saúde ―(…) a fim de traçar um plano de 

intervenção (…) com os parceiros da comunidade, nomeadamente da Rede Municipal de 

Intervenção na Violência Doméstica (…)‖ (E1). 

 Não obstante, recebida uma sinalização, devem ser adotadas estratégias como:  ―(…) 

 a) Explorar as características do período crítico (…) Devemos tentar ganhar (…) confiança; 

b) prestar atenção ao seu estado de saúde mental: se existem ideações suicidas, qual o grau de 

ansiedade, de agitação e de angústia e, em particular, se a sua condição permite dar os passos 

cuja implementação imediata se impõe; 

c) (…) Avaliar o apoio da família ou dos amigos – ou seja, da rede de suporte; 

d) Diminuir a (…) angústia (…) pelo que se torna necessário utilizar meios psicológicos para 

os reduzir, falando-lhe de uma forma segura e tranquilizante; 

e) Reforçar a comunicação adequada; 

f) Mostrar interesse e encorajar a esperança (…) demonstrar que estamos interessados, 

dispostos a ouvir, que somos empáticos; 

É necessário assegurar um trabalho contínuo, colaborando com a vítima na reorganização do 

seu projeto de vida‖(E3). 

Também os encaminhamentos visam (…) assegurar o apoio às pessoas que são vitimas 

como a referenciação para o Ministério Publico para garantir a punição e afastamento do 

agressor (…)‖ (E2). Foi também possível apurar que a intervenção do Assistente Social pode 

ser diferente, consoante a situação em que a vítima se encontra: ―(…) dependente do nível de 

risco em a vítima ou vítimas se encontrem, idade, grau de dependência de terceiros (em 

questões de saúde, económica, entre outros)(…)‖ (E1). 

Relativamente aos interlocutores com os quais o Assistente Social articula na sua 

intervenção, foi possível identificar: ―(…) Internamente (…) as unidades de saúde, famílias, 

parceiros da comunidade: Atendimento Integrado, Hospitais, Espaço Vida, Segurança Social, 

Forças de Segurança, IPSS, entre outros (…)‖(E1)  e  ―(…) Ministério Público‖ (E3). 

Relativamente aos instrumentos de trabalho, as entrevistadas referiram serem 

elaborados com base nos conhecimentos académicos e experiencia profissional, enumerando 

como exemplos os seguintes documentos:  

 ―(…) informações sociais; entrevistas sociais; relatórios sociais e visitas 

domiciliárias(…)‖ (E3) 
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A articulação das equipas com os cuidados de saúde hospitalares, foi descrita através 

de: 

 ―(…) contacto presencial  e contacto telefónico/correio electrónico (…)‖ (E3). 

No que respeita a respostas sociais, foi referido que ao nível de acolhimento, existem 

poucas alternativas, todavia, existe a possibilidade de integração em: 

           ―(…) casa de abrigo; centro de acolhimento; centro de atendimento especializado na 

área da violência doméstica e ação social ‖ (E1). 

O ―Espaço Vida‖– Centro de Apoio à Vitima de Loures
53

, foi referido como um 

recurso municipal multidisciplinar que visa dar resposta à problemática da violência 

doméstica., actuando ao nível do atendimento especializado na proteção das vítimas, 

nomeadamente: apoio psicológico, jurídico e social e ainda na prevenção, informação e 

acompanhamento psicossocial do (s) agressor (es). 

Quando questionadas acerca da identificação de situações relacionadas com a violação 

dos Direitos Humanos, uma das entrevistadas referiu a violência interpessoal: ―(…)uma 

violação grave dos Direitos Humanos(…)‖ em  ―(…) que o Assistente Social tem um papel 

muito importante na defesa dos Direitos Humanos, na promoção da igualdade e dignidade das 

vítimas, na prevenção, através do trabalho direto com as vítimas, mas também junto das 

equipas interdisciplinares do Centro de Saúde (…)‖ (E1). 

 Para além de garantir a efectivação dos direitos das vítimas, o Assistente Social ―(…) 

deve intervir de forma a proteger a vítima, através da articulação com as estruturas da 

comunidade (acolhimento de emergência, apoio económico) e/ou forças de segurança; 

promover o acesso aos cuidados de saúde (médicos, enfermagem, psicológico); promover a 

autonomia da vítima (…)‖ (E1), considerando-se assim que tratar o problema da violência 

significa tratar também o seu contexto. 

Questionadas as entrevistadas quanto ao contributo do Assistente Social relativamente 

à prevenção da violência interpessoal e à promoção dos Direitos Humanos, as respostas 

referiram que: 

―(…) A violência interpessoal é uma violação grave dos Direitos Humanos, considero que o 

Assistente Social tem um papel muito importante na defesa dos Direitos Humanos, na 

promoção da igualdade e dignidade das vítimas, na prevenção, através do trabalho direto com 

as vítimas, mas também junto das equipas interdisciplinares do Centro de Saúde (…)‖ (E1). 
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―(…) Ser elemento facilitar da mudança e apoiar positivamente o restabelecer das vidas que 

são interrompidas e massacradas pela violência (…)‖ (E2) 

―(…) O profissional de Serviço social precisa de compreender as várias etapas do ciclo de 

vida e o papel do Estado nas organizações desses ciclos, o preconceito social contra a vítima 

de violência e a função das instituições em respeito desses preconceitos ou nas mudanças 

positivas que possam ocorrer para poder trabalhar a prevenção e promover o Direito à 

proteção destas mesmas vítimas. Tal implica, inevitavelmente, que da parte dos serviços de 

saúde, as ações tendentes a prevenir a violência interpessoal e a minorar o impacto nos 

diferentes protagonistas quando ocorre se desenrolem de uma forma concertada, global, 

protegendo quem é vítima, direta ou indireta, fazendo reverter a conduta de quem é 

perpetrador e estimulando o desenvolvimento de dinâmicas familiares mais equilibradas (…)‖ 

(E3). 

Quanto ao enquadramento da prática do Assistente Social na EPVA: 

―(…) As nossas funções na EPVA são exatamente as mesmas das nossas restantes 

atribuições.  Todas as nossas decisões são em equipa sendo que o destaque da nossa profissão 

prende-se mais com questões da identificação do tipo de crime e possível encaminhamento, 

dado que a legislação prevê que a intervenção seja realizada no terreno pelos técnicos que 

trabalham com as situações e não pelos elementos da EPVA ficarem como gestores de 

processo. No caso de ser necessário intervir, o tipo de atribuição será: 

- Contacto direto com os intervenientes; 

- Contacto com os profissionais intervenientes (unidades de saúde, escolas, IPSS's...) 

- Articulação com o Ministério Público; 

- Realização de visitas domiciliárias‖ (E2) 

―(…) O quotidiano é o espaço que oferece as oportunidades, os desafios e os limites para a 

ação profissional. Conhecer os contornos, as potencialidades, as demandas e as respostas 

possíveis é condição primeira para um exercício profissional do Assistente Social da EPVA 

competente e comprometido com os usuários(…)‖ (E3) 

No que respeita aos conhecimentos teórico metodológicos que deverá ter o Assistente 

Social para desempenhar funções EPVA: 

―(…) A intervenção do Assistente Social baseia-se no respeito pelo valor da dignidade 

inerente a todas as pessoas, bem como dos seus direitos, no sentido de promoção e defesa da 

integridade e do bem-estar físico, psicológico, emocional e espiritual de cada pessoa. A 

intervenção do Serviço Social tem por base a metodologia do Trabalho em Rede, que tem por 

fundamentos o modelo sistémico e ecológico. O trabalho em rede permite às organizações o 
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intercâmbio de informação, sintetizando os recursos disponíveis, os objetivos ações e 

contactos disponíveis para divulgação, bem como a estreita coordenação e colaboração das e 

nas atividades com o objetivo de evitar duplicação de trabalho entre os serviços, beneficiando 

assim o utente/família.  

         Este método de agir é fundamental, pois potencia o aumento da capacidade de articular 

as múltiplas redes sociais, através da mobilização de recursos às repostas a utilizar nos 

problemas sociais, que são essenciais e imprescindíveis no apoio às vítimas de violência ao 

longo do ciclo de vida. É importante para além dos saberes instituídos do Assistente Social, 

que tenha formação específica na área da violência interpessoal (…)‖ (E1) 

―(…) Ainda não temos as normativas emanadas da DGS sendo que aguardamos formação 

especifica e enquadramento de funções. Contudo, a nossa prática profissional rege-se pela 

avaliação diagnóstica das situações sinalizadas, numa abordagem sistémica, enquadrada na 

redação dos cuidados de saúde primários. Ou seja, temos como suporte a legislação "criminal" 

e no que se prevê na ação da saúde e seu papel nas matérias do crime (…)‖ (E2). ―(…) O 

Assistente Social geralmente é o primeiro contato das pessoas que chegam às instituições, 

pois realiza a primeira entrevista, faz visitas domiciliares e elabora um estudo social, emitindo 

parecer e procede aos devidos encaminhamentos‖ (E3). 

As fases de intervenção que um Assistente Social deve desenvolver junto de situações 

apresentadas à EPVA: 

―(…) Atendimento; Diagnóstico Social; Definição do Plano de Intervenção; Orientar, 

aconselhar e fornecer informações/esclarecimentos; Apoio Psicossocial; Articulação e 

Encaminhamento (…)‖ (E1); 

―(…) Recepção da situação, análise da sinalização, identificação da situação problema, 

discussão em equipa do melhor procedimento, caso seja para remeter para o Ministério 

Público (Instância Criminal) redação da denuncia ou encaminhamento ou pedido de mais 

informações (…)‖ (E2); 

―(…) A intervenção do profissional de Serviço Social passa geralmente por uma primeira 

conversa realizada com a vítima, possibilitando a escuta e o acolhimento da vítima. No 

processo de entrevista é importante ouvir e observar. A partir deste primeiro encontro, outras 

entrevistas podem ser realizadas, na própria instituição de saúde ou no domicílio. 

Posteriormente as reuniões com a equipe multidisciplinar são decisivas para o 

encaminhamento correto das situações de violência (…)‖ (E3) 

Os impactos registados na situação-pessoa, após a finalização do processo de 

intervenção: 
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Por ser um espaço de ação para o Serviço Social, os Cuidados de Saúde Primários 

(CSP) permitem ao Assistente Social a possibilidade de investigação dos fatores psicossociais 

e as suas consequências no processo saúde-doença dos indivíduos. Assim, os fatores sociais 

como o tipo de habitação, o desemprego, os problemas familiares, afetam gravemente a saúde, 

sendo que uma saúde frágil pode produzir uma variedade de problemas sociais (Dhooper, 

1997). Na perspetiva da promoção e consolidação de uma abordagem biopsicossocial dos 

problemas (Carvalho, 2012), o contributo dos Assistente Social permite sensibilizar os 

profissionais e serviços para a importância e influência dos fatores biopsicossociais 

(Mondragón e Trigueiros, 1999). 

 ―(…) Por estas razões é importante a constituição da EPVA, equipa interdisciplinar, a 

quem os restantes profissionais possam recorrer de forma a se elaborar um plano de 

intervenção conjunto com o objetivo de proteger as vítimas, bem como assegurar a articulação 

com a rede comunitária (…)‖ (E1).    
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CONCLUSÕES 

 

A presente investigação teve como motivação a caracterização do papel do Assistente Social 

nas (EPVA) nas Unidades de Cuidados de Saúde Primários‖. Deste modo, este trabalho foi 

desenvolvido com o propósito de responder aos objetivos estabelecidos, com base num estudo 

exploratório descritivo, com uma abordagem qualitativa e quantitativa. Contudo, apesar de 

numa fase inicial do estudo se considerar um universo dos quinze ACES que integram a 

ARSLVT, IP, constatou-se que o atraso na implementação destas unidades nos ACES, o que 

limitou a capacidade de recolha e análise de dados relativos à atuação do Assistente Social nas 

mesmas equipas. Esta constatação, deu lugar à alteração da metodologia de investigação para 

o estudo de caso que constitui a presente dissertação de mestrado. Assim, neste estudo de caso 

foi-nos permitido recolher a informação através do instrumento de investigação – entrevista 

por questionário, e o tratamento das informações recolhidas foi realizado através da análise de 

conteúdo. 

As principais conclusões desta dissertação são: 

O Centro de Saúde é um espaço privilegiado no que refere ao atendimento às vítimas 

de violência, na medida em que é no contexto da consulta com o seu médico de família ou 

enfermagem ou atendimento com o Assistente Social que as vitimas solicitam ajuda. Assim, é 

com base nos conhecimentos e na prática de uma equipa multidisciplinar que é elaborado um 

plano de intervenção conjunto, com o objetivo último de proteger a vítima. De igual modo, o 

Assistente Social atua numa perspetiva de equidade no acesso aos direitos de cidadania, tendo 

como horizonte o cumprimento dos direitos humanos e a justiça social.  

           Conforme o definido no ponto 5 do Despacho n.º 6378/2013, de 16 de Maio de 2013, a 

EPVA é constituída por uma equipa interdisciplinar, nomeadamente pelo Assistente Social, 

Psicólogo, Médico e Enfermeiro. 

          Ao nível da intervenção, perante situações de violência interpessoal, o Assistente Social 

que integra a EPVA presta atendimento social, avalia as necessidades efetivas do 

individuo/vítima, elabora diagnósticos sociais, colabora na elaboração de um plano de 

intervenção multidisciplinar e efectua a articulação com os recursos na comunidade. Destas 

atividades, resultam instrumentos de trabalho elaborados com base em conhecimentos 

académicos e experiência profissional realizada por Assistentes Sociais, como informações 

sociais; entrevistas sociais e visitas domiciliárias. 

         A intervenção do Assistente Social poderá variar consoante ― o nível de risco em a 

vítima ou vítimas se encontrem, idade, grau de dependência de terceiros (em questões de 
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saúde, económica, entre outros)‖(E1). Com o propósito de proteção da vítima, o Assistente 

Social articula com outras estruturas da comunidade, promovendo de igual modo a autonomia 

da vítima, garantindo assim a sua segurança. Para tal, é fundamental a articulação com outras 

estruturas da comunidade, sendo o ―Espaço Vida‖ – Centro de Apoio à Vitima de Loures, um 

recurso municipal privilegiado no apoio às vítimas. 

           Da mesma forma, o Assistente Social articula, quer através do contacto presencial, 

quer através do contacto telefónico ou através de endereço electrónico com as unidades de 

saúde, famílias, parceiros da comunidade: Hospitais, Segurança Social, Forças de Segurança, 

Segurança Social, entre outros. 

          O trabalho interdisciplinar foi referido pela Assistente Social que integra a EPVA como 

muito importante, na medida em que várias disciplinas podem contribuir para uma melhor 

avaliação das situações expostas para o planeamento da intervenção junto da (s) vítima (s) e 

criação de estratégias para a prevenção do fenómeno. 

         A característica identificada pela Assistente Social com maior evidência entre as vítimas 

foi a idade e os fatores de risco, as dependências ao nível económico e físico. A coação 

psicológica representa a tipologia de violência com maior representatividade nos casos 

identificados pela EPVA, sendo a violência doméstica e a violência contra idosos as formas 

com maior evidência. No que respeita às necessidades, as vítimas solicitam o apoio 

económico, a proteção jurídica e o apoio na saúde. 

           As situações identificadas podem ser sinalizadas pelos profissionais do Centro de 

Saúde, pelos parceiros da comunidade ou mesmo pela comunidade. Após a sinalização, a 

EPVA efectua a avaliação do risco e do perigo e caso exista necessidade, é realizada a 

respectiva articulação com a unidade de saúde com o objetivo de construir um plano de 

intervenção, em conjunto com os parceiros da comunidade, designadamente a Rede 

Municipal de Intervenção na Violência Doméstica. 

           A denúncia deve ser compreendida como um instrumento de garantia dos direitos 

fundamentais da vítima, permitindo aos profissionais da área da saúde, bem como às 

entidades de justiça, adoptar as medidas adequadas para pôr termo à violência.  

           Existe ainda um longo caminho a percorrer e um investimento necessário ao nível dos 

cuidados de saúde primários, uma vez que é evidente a necessidade de consciencializar todos 

os profissionais, para a importância e gravidade da temática, bem como lidar com o problema, 

no sentido de promover a educação para a violência de forma a quebrar o ciclo da violência. 

Este estudo constitui como mais valia para o Serviço Social na medida em se 

caracterizou como um estudo exploratório, visando caracterizar o papel do Assistente Social 
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nas EPVA, descrevendo procedimentos como processos de referenciação, acompanhamento e 

encaminhamento, entre outros.  

Com base na limitação referida ao nível metodológico que conduziu a uma 

investigação de estudo de caso, seria interessante que após a verificação da efetiva 

implementação das EPVA’s, se pudesse concretizar o estudo exploratório do papel do 

Assistente Social contextualizado nas EPVA’s dos cuidados de saúde primários. No mesmo 

sentido, poder-se-á estudar o impacto da implementação destas equipas nos cuidados de saúde 

primários. 

           É nossa consciência de que esta dissertação poderá contribuir para a elaboração de 

novos estudos, sendo pois fundamental a existência de uma amostra mínima significativa, 

para a elaboração de um estudo objetivo e dinâmico.  
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Anexo A - Despacho 6378/2013, de 16 de maio de 2013 

 



  

III 
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Anexo C - Grelha de análise de conteúdo 

 

Categoria Sub categoria Indicadores/Unidades de 

Registo 

Unidades de contexto 

 

 

Perfil 

Profissional 

 

Formação académica 

 

Exercício de funções 

na EPVA 

 

Formação  

  

 

 

 

 

 

Tipologia da 

violência 

 

Tipologia com maior 

número de casos 

 

 

Forma de violência 

com maior evidência 

 

 

Fatores/características 

comuns nas vítimas  

 

 

Necessidades 

identificadas nas 

vítimas 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

 

Metodologias 

de 

intervenção 

 

 

Constituição EPVA no 
C.S. 

 

 

Objetivos definidos 

para a promoção da 

EPVA 

 

 

Definição de 

metodologias 

 

 

Tipo de abordagem do 

A.S.  

 

 

Níveis de sinalização, 

acompanhamento e 

encaminhamento dos 

casos 

 

 

A intervenção pode 

variar? Em caso 

afirmativo, quais os 

fundamentos? 

 

 

Interlocutores de 

articulação do A.S. 

 

 

Instrumentos de 

trabalho 

 

 

Articulação das 

EPVAS com cuidados 

de saúde hospitalares 

 

 

Respostas sociais  

 

  



  

VIII 

 

 

Agir do A.S. perante 

uma situação de 

violação de Direitos 

Humanos 

 

 

Importância do 

trabalho 

interdisciplinar 

 

 

Contributo do A.S. na 

prevenção da violência 

interpessoal e 

promoção dos direitos 

humanos 

 

 

Enquadramento 

prática profissional 

(atribuições) 

 

 

Conhecimentos 

teóricos e 

metodológicos do A.S. 

 

 

Fases de intervenção 

A.S. 
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Anexo D - Autorização para a investigação - Comissão de Ética para a Saúde da ARSLVT, IP 
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Anexo E - Quadro síntese com datas de resposta ao instrumento de pesquisa 

 

ACES Data da resposta Conteúdo 

Almada-Seixal 2-10-2015 

(…) no presente ainda não temos constituída 

uma Equipa de Prevenção da Violência no 

Adulto (EPVA) (…)” 

Amadora * 

Arco Ribeirinho 7-10-2015 
“ (…) ainda não dispomos de Equipa de 

Prevenção de Violência em Adultos (…)” 

Arrábida 19-05-2015 

“ (…) não é possível preenchermos o 

questionário porque não temos Equipas 

EPVA_” Equipas para a prevenção da 

Violência em Adultos” nos Cuidados de 

Saúde Primários (…)” 

Cascais 5-10-2015 

― (…) A EPVA no ACES de Cascais ainda 

se encontra numa fase muito inicial, sem 

grande intervenção junto das vitimas (…)‖ 

Estuário do Tejo * 

Lezíria 5-10-2015 
“ (…) não temos constituída a Equipa de 

Prevenção de Violência em Adultos (…)” 

Lisboa Central 4-06-2015 

“(…)no ACES Lisboa Central nenhuma das 

Assistentes Sociais pertence às equipas de 

Prevenção de Violência em Adultos(…). 

Lisboa Norte 2-10-2015 

“ (…) no ACES Lisboa Norte, não existe 

qualquer  Equipa de Prevenção da 

Violência no Adulto (EPVA) por carência 

reconhecida desses recursos humanos (…)” 

Lisboa Ocidental e Oeiras 29-07-2015 

“(…) após análise do seu pedido de 

investigação, verificámos que o mesmo está 

direccionado para o papel do Técnico de 

Serviço Social nas equipas EPVA, que 

actualmente no nosso ACES não temos 

formalmente constituída para o efeito (…)” 

Médio Tejo * 

Oeste Norte 2-10-2015 

“(…) o ACES Oeste Norte, não dispõe de 

uma "Equipa de Prevenção de Violência em 

Adultos" (…)” 

Oeste Sul 8-10-2015 

“(…)O ACES Oeste Sul não tem constituída 

a Equipa de Prevenção de Violência do 

Adulto(…)” 

Sintra 31-08-2015 
“(…) no ACES Sintra não existe uma EPVA 

constituída (…)‖ 

 

* não respondeu 
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Anexo F - Curriculum Vitae 

  

 

  

 

Europass -Curriculum Vitae 

  

  

Informação pessoal  

Apelido(s) / Nome(s) próprio(s) Loureiro, Sandra 

Morada(s) Rua dos Correeiros, n.º 120, 2.º Drt. | 1100-168 Lisboa | Santa Maria Maior | Portugal 

Telefone(s) Telemóvel: +351 966168363   

Fax(es) - 

Correio(s) electrónico(s) sandrafonsecaloureiro@gmail.com 

Nacionalidade Portuguesa 

Data de nascimento 10 de Agosto de 1977 

Sexo Feminino 

  

Experiência  

profissional 

 

Datas Desde 1 de Outubro de 2014 

Função ou cargo ocupado Assistente Social (Técnica Superior – área de Serviço Social) 

mailto:sandrafonsecaloureiro@gmail.com


  

XII 

 

                            Principais actividades e                                     

responsabilidades 

Atendimento social à população utente das Unidades de Saúde de Loures; apoio ao Gabinete do Cidadão 

do ACES Loures Odivelas, designadamente: informar os utentes sobre os seus direitos e deveres 

enquanto utilizadores do SNS e dos cuidados de saúde primários; contribuir para a melhoria do acesso 

dos cidadãos aos cuidados de saúde prestados pelas unidades de saúde; promover mecanismos de 

comunicação com os cidadãos de forma a assegurar informação relevante sobre a organização dos 

serviços e a oferta de cuidados de saúde; promover e assegurar o atendimento personalizado ao cidadão e 

gestão das exposições apresentadas no âmbito do Gabinete do Cidadão fazendo a ligação entre as suas 

necessidades e as possíveis respostas dos serviços de saúde existentes; inserção, tratamento e 

monitorização dos Elogios, Reclamações e Sugestões dos utentes no Sistema de Gestão e Tratamento de 

Reclamações; assegurar resposta aos pedidos de informação e ajuda dos utentes, elaborando propostas de 

resposta com recurso a legislação e respectiva resposta final; proceder à elaboração de estatísticas para as 

Unidades funcionais do ACES, relativamente às exposições afectas a cada grupo profissional e serviços; 

apresentar propostas de apoio à gestão, com base nas exposições dos cidadãos, contribuindo para a 

melhoria dos serviços, bem como dos cuidados de saúde prestados. 

Participação em projetos e parcerias sociais, nomeadamente o Núcleo Local de Inserção (NLI) – Loures 

Norte. 

Nome e morada do empregador ACES Loures – Odivelas | Terraços da Ponte |2685-101 Sacavém  

Tipo de empresa ou sector Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo (ARSLVT, IP) - Organismo Público – Área 

da Saúde 

 

Datas De 1 de Junho de 2012 a 30 de Setembro de 2014 

Função ou cargo ocupado Assistente Social (Técnica Superior – área de Serviço Social) 

                            Principais actividades e                                     

responsabilidades 

Atendimento social à população do ACES Amadora,  Gabinete do Cidadão, designadamente: informar os 

utentes sobre os seus direitos e deveres enquanto utilizadores do SNS e dos cuidados de saúde primários; 

contribuir para a melhoria do acesso dos cidadãos aos cuidados de saúde prestados pelas unidades de 

saúde do ACES Amadora; promover mecanismos de comunicação com os cidadãos de forma a assegurar 

informação relevante sobre a organização dos serviços e a oferta de cuidados de saúde; promover e 

assegurar o atendimento personalizado ao cidadão e gestão das exposições apresentadas no âmbito do 

Gabinete do Cidadão fazendo a ligação entre as suas necessidades e as possíveis respostas dos serviços 

de saúde existentes no ACES; inserção, tratamento e monitorização dos Elogios, Reclamações e 

Sugestões dos utentes no Sistema de Gestão e Tratamento de Reclamações; assegurar resposta aos 

pedidos de informação e ajuda dos utentes ACES Amadora, elaborando propostas de resposta com 

recurso a legislação e respectiva resposta final; proceder à elaboração de estatísticas para as Unidades 

funcionais do ACES, relativamente às exposições afectas a cada grupo profissional e serviços; 



  

XIII 

 

Nome e morada do empregador 

                       Tipo de empresa ou sector 

 

                                                      

                                                       Datas 

                       Função ou cargo ocupado 

                           Principais actividades e                                 

                                    responsabilidades 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e morada do empregador 

                       Tipo de empresa ou sector 

 

 

ACES Amadora | Rua de Capitão Plácido Abreu, n.º 2 |2700-156 Amadora  

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo (ARSLVT, IP) - Organismo Público –  

Área da Saúde 

 

 De 1 de Junho de 2012 a 30 de Setembro de 2014 

 Assistente Social (Técnica Superior – área de Serviço Social) 

Atendimento social à população do ACES Odivelas,  designadamente: Atendimento social à população das 

Unidades Funcionais da Pontinha, Urmeira e Famões e participação em projetos da Unidade de Cuidados 

na Comunidade (UCC) ―Nostra Pontinha‖. 

Colaboração com Gabinete do Cidadão: informar os utentes sobre os seus direitos e deveres enquanto 

utilizadores do SNS e dos cuidados de saúde primários; contribuir para a melhoria do acesso dos 

cidadãos aos cuidados de saúde prestados pelas unidades de saúde do ACES Odivelas; promover 

mecanismos de comunicação com os cidadãos de forma a assegurar informação relevante sobre a 

organização dos serviços e a oferta de cuidados de saúde; promover e assegurar o atendimento 

personalizado ao cidadão e gestão das exposições apresentadas no âmbito do Gabinete do Cidadão 

fazendo a ligação entre as suas necessidades e as possíveis respostas dos serviços de saúde existentes no 

ACES; inserção, tratamento e monitorização dos Elogios, Reclamações e Sugestões dos utentes no 

Sistema de Gestão e Tratamento de Reclamações; assegurar resposta aos pedidos de informação e ajuda 

dos utentes ACES Odivelas, elaborando propostas de resposta com recurso a legislação e respectiva 

resposta final; proceder à elaboração de estatísticas para as Unidades funcionais do ACES, relativamente 

às exposições afectas a cada grupo profissional e serviços; 

ACES Odivelas | Avenida Professor Augusto Abreu Lopes, n.º 36 | 2675-297 Odivelas 

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo (ARSLVT, IP) - Organismo Público –  

Área da Saúde 

 



  

XIV 

 

Educação e formação 

 

                                                       Datas 

      Designação da qualificação atribuída 

        

 Principais disciplinas/competências 

profissionais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Nome e tipo da organização de ensino            

                                            ou formação 

   Nível segundo a classificação nacional  

                                       ou internacional  

   

 

 

Desde Outubro de 2012 até à presente data 

 Mestranda em Serviço Social 

 

Dissertação: ―Prevenção da Violência nas Diferentes Formas dos Ciclos de Vida – o papel do Assistente 

Social nas Equipas de Prevenção de Violência em Adultos (EPVA) nas Unidades de Cuidados de Saúde 

Primários – ARSLVT, IP : Um estudo de caso. 

 

Resumo: A violência, nas suas diferentes formas ao longo do ciclo de vida e afetam e causam impactos 

severos na saúde dos indivíduos. Considerando que a maior parte das situações de violência interpessoal se 

verificam nas relações familiares e de proximidade, tornou-se pertinente existir uma interligação nas ações 

entre os serviços de saúde, de forma a proteger a vitima, directa ou indirectamente e promovendo o 

desenvolvimento de dinâmicas  familiares mais equilibradas. Exemplo destas ações de inter-relação os 

maus tratos a crianças e jovens e violência domestica, uma vez que estudos comprovam que grande parte 

das situações do primeiro tipo decorrem no contexto do das segundas. 

O Despacho n.º 6378/2013 de 16 de maio de 2013 surge então com o objetivo de responder ao fenómeno 

da violência interpessoal “(…) nas suas múltiplas formas, dada, por parte dos serviços de saúde, de uma 

forma cada vez mais concentrada, articulada e eficiente (…)”. Neste contexto, considerando a 

multidisciplinaridade das EPVA, torna-se relevante conhecer qual o papel e contributo  do profissional de 

Serviço Social nestas Equipas, bem como refletir criticamente sobre os processos interventivos realizados 

no contexto da prevenção da violência nos ciclos de vida. 

 

 ISCTE – IUL 

 

Mestrado 

Datas 2009  

Designação da qualificação atribuída Licenciatura em Serviço Social 

Principais disciplinas/competências 

profissionais 

Necessidade de atender às transformações societárias, emergentes de novas questões sociais, 

nomeadamente: novas formas de pobreza e exclusão, desemprego e mecanismos de inserção 

económica, migrações e multiculturalidade, problemas sociais associados, importância acrescida da 

dimensão territorial e dos mecanismos de parceria e contratualização das políticas sociais, exigências 

de racionalização e eficácia dos projetos sociais. 

  Promover o desenvolvimento sociocultural de grupos ecomunidades, organizando e/ou  desenvolvendo 

actividades de animação (de caráctercultural, educativo, social, lúdico e recreativo. 

Nome e tipo da organização de ensino 

ou formação 

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias. 

Nível segundo a classificação nacional 

ou internacional 

 

Licenciatura 



  

XV 

 

 

 

 

Língua(s) materna(s) Português 

 

Outra(s) língua(s)  

Auto-avaliação  Compreensão Conversação Escrita 

Nível europeu (*)  Compreensão oral Leitura Interacção oral Produção oral  

Inglês   
C2 

Utilizador 

experiente 
C2 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 

Francês  
C2 

Utilizador 

experiente 
C2 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 

Italiano  
C2 

Utilizador 

experiente 
C2 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 

Espanhol  
C2 

Utilizador 

experiente 
C2 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 
C1 

Utilizador 

experiente 

 (*) Nível do Quadro Europeu Comum de Referência (CECR)  

 

Carta de condução 

 

Veículos ligeiros (categoria B) 

  

Informação adicional Membro do Corpo Nacional de Escutas (CNE) - Escutismo Católico Português. 

 

  

  

  

http://europass.cedefop.europa.eu/LanguageSelfAssessmentGrid/pt
http://europass.cedefop.europa.eu/LanguageSelfAssessmentGrid/pt

